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OBJETO: Registro de preços para eventual contratação de 

empresa especializada em execução de serviços de 

manutenção, ampliação e implantação de sinalização viária 

nas vias do município de Barra do Corda – MA. 
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 RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL E SEUS ANEXOS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 11/2021/CPL/PMBC/MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 1.823/2021/CPL/PMBC/MA 
 

EMPRESA: ____________________________________________________________________________ 

 

ENDEREÇO: ___________________________________________________________________________ 

 

CNPJ DA EMPRESA: ____________________________________________________________________ 

 

TELEFONE: ____________________________________________________________________________ 

 

FAX: __________________________________________________________________________________ 

 

E-MAIL: _______________________________________________________________________________ 

 

REPRESENTANTE: _____________________________________________________________________ 

               Recebi cópia integral do Edital e seus anexos e planilhas, relativos ao PREGÃO PRESENCIAL Nº. 

11/2021/PMBC/MA, cujos envelopes de Proposta de Preço e Documentação de Habilitação serão recebidos 

pela Comissão Permanente de Licitação/CPL/PMBC/MA às 09:h00min do dia 11/10/2021, na sala de 

reuniões da CPL, situada à rua Isaac Martins, 371, Centro, Barra do Corda – MA. 

Barra do Corda - MA, __________ de __________ de 2021. 

 

__________________________________________ 

Assinatura/RG/CPF 

OBS. Os licitantes que retirarem o Edital via internet, deverão preencher esta folha e encaminhar para a 

CPL/PMBC/MA, através do e-mail:  cplbdc2021@gmal.com, ou entregá-la pessoalmente. A não remessa 

deste recibo exime a Comissão, da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento 

convocatório, bem como de quaisquer informações e esclarecimentos adicionais. 

 

 

mailto:cplbdc2021@gmal.com
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EDITAL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA  

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2021 

(Processo Administrativo nº 1.823/2021) 

 

O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, através da Secretaria Municipal de 

Planejamento, Orçamento e Gestão, CNPJ N. º 06.769.798/0001-17, torna-se público, torna 

público para conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade Pregão 

Presencial, do tipo Menor Preço global, objetivando o Registro de Preços de, nos termos da 

Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 

2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, demais normas regulamentares pertinentes à espécie e 

as exigências estabelecidas neste Edital.  

O Pregão terá início às 09h00min do dia 11 de outubro de 2021, na sala de 

reunião da Prefeitura municipal de barra do Corda, Rua Isaac Martins, 371, Barra do 

Corda - MA, quando serão recebidos e iniciada a abertura dos envelopes contendo a 

proposta comercial e documentos de habilitação. 

1. DO OBJETO 

O presente pregão tem por objeto o Registro de preços para eventual contratação de 

empresa especializada em execução de serviços de manutenção, ampliação e 

implantação de sinalização viária nas vias do município de Barra do Corda – MA, em 

conformidade com especificações e quantidades constantes no Termo de Referência 

(ANEXO I), parte integrante deste Edital. 

1.1. A quantidade indicada no Termo de Referência (ANEXO I) é apenas estimativa de 
consumo e será solicitada de acordo com as necessidades do Órgão Participante, podendo 
ser utilizada no todo ou em parte. 

1.2. O valor máximo total objeto desta licitação é de R$ 7.920.870,59 (sete milhões, 
novecentos e vinte mil, oitocentos e setenta reais e cinquenta e nove centavos). 
2. DA PARTICIPAÇÃO 
 
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que tenham ramo de atividade 
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compatível com o objeto licitado e que atendam a todas as exigências quanto à documentação e 
requisitos de classificação das propostas, constantes deste Edital e seus Anexos. 
 
2.2   A licitante interessada em participar do certame, prestará garantia para habilitação, em 
favor da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA, CNPJ nº 06.769.798/0001-17, em valor 
correspondente a 1% (um por cento) do total orçado da contratação, em caução em dinheiro ou 
em títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, conforme disposto no "caput" e 
§ Ig do Art. 56, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
a) Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública 

 
a.l Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Fazenda. 
a.2 Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor correspondente à garantia 
deverá ser efetuado em conta corrente da P M BARRA DO CORDA ISS - Prefeitura Municipal de 
Barra do Corda, Estado do Maranhão. 
 
b) Seguro Garantia, mediante entrega de competente apólice no original, emitida por entidade 
em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Barra do Corda, Estado do 
Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula de 
atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim 
corno prazo de validade de no mínimo 120 (cento e vinte) dias. 
 
c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original, 

emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Barra 
do Corda, Estado do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização 
financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade assim como prazo de 
validade de no mínimo 120(cento e vinte) dias; 

 
d) A garantia, independente da modalidade efetuada, deverá estar contida no Envelope n. 
02, Documentos de Habilitação. 

 
1.. Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação, empresas: 

 
a) que se encontrem em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 
b) em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, e empresas 

controladas, coligadas, interligadas ou subsidiárias entre si; 
c) que se apresentem na qualidade de subcontratadas, fora das hipóteses deste Edital; 

 
d) que tenham sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores públicos 

do município de Barra do Corda; 
e) suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração, 
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conforme art. 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/1993, durante o prazo da sanção 
aplicada; 

f) impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública, conforme art. 7º da Lei 
Federal nº 10.520/2002, durante o prazo da sanção aplicada; 

g) declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação; 

h) estrangeiras não autorizadas a funcionar no País; 
i) integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 
representando interesse econômico em comum; 

j) enquadradas nas demais vedações estabelecidas no art. 9º da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
 

3.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos, em 
separado dos  envelopes n°s 01 e 02: 

 
a) tratando-se de representante legal (sócio, proprietário, dirigente ou 

assemelhado): ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com 
todas as suas eventuais alterações, ou ato constitutivo consolidado, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades 
por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus administradores, no 
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações 
em decorrência de tal investidura; 

 
b) tratando-se de procurador: instrumento de procuração, público ou 

particular, ou Carta Credencial, no qual constem poderes específicos para 
formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e 
praticar todos os demais atos pertinentes a este Pregão; 

 
b.1) procuração por instrumento particular e Carta Credencial, deverão estar 
acompanhadas de cópia do documento que comprove os poderes do mandante 
para a outorga, dentre os indicados na alínea "a"; 

 
b.2) instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta Credencial, 
deverão, obrigatoriamente, sob pena de não ser aceito o credenciamento, ser 
firmados por tantos responsáveis pela empresa, quantos estabeleça o contrato 
social ou estatuto de constituição, com permissão para outorgar poderes no que 
tange a sua representatividade. 

 
c) Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto 

do representante (legal ou procurador) da empresa interessada; 
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d) Declaração da licitante, sob as penas da lei, no caso de ME, EPP e MEI, que 

cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, respectivamente, e que está apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro 2006, e suas alterações. 

 

e) Declaraça o que cumpre as exige ncias de habilitaça o, nos termos do Anexo III. 

f) Declaraça o que de conhecimento e aceitaça o do teor do edital, nos termos do 

Anexo IV. 

g) Comprovaça o de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 

porte (para as licitantes que assim se enquadrarem e desejem usufruir dos direitos 

diferenciado na forma da lei) da forma que segue abaixo: 

h) Declaraça o ou Certida o Simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado que a 

mesma se enquadra nos Termos da Lei 123/06 na condiça o de Micro Empresa ou 

de Empresa de Pequeno Porte, do ano em exercício; 

i) Declaraça o firmada pelo representante legal da empresa, de na o haver nenhum 

dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do Artigo 3º da Lei Complementar 

nº 123/06. 

j) Nada Consta do Cadastro Nacional de Empresas Inido neas ou Suspensas-CEIS 

(print da tela). A CPL podera  conferir no respectivo site a veracidade do print.  

k) Certida o Negativa de Inido neo (Pessoa Jurí dica-Licitante) emitida pelo Tribunal de 

Contas da Unia o.  

l) Justifica-se as exige ncias dos itens “j” e “k” em raza o do cumprimento do princí pio 

da transpare ncia, como forma de atestar a idoneidade das licitantes e segurança 

processual 

m) A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de 

credenciamento não impedirá a participação do licitante no presente certame, 

porém impedirá o interessado de manifestar-se, de qualquer forma, durante a 

sessão, em nome do licitante. 

n) Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos 

termos do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou 

particular com firma reconhecida, (com poderes específicos para este 

certame). 

o) Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

p) No ato do credenciamento o licitante deve apresentar Declaração que cumpre os 

requisitos de habilitação. (Modelo anexo III); 

q) Durante os trabalhos da Sessão de Abertura, só será permitida a manifestação oral 

ou escrita de representantes legais ou credenciados das empresas participantes, 
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que constará de ata, cabendo recursos quanto a seus efeitos, não sendo permitidas 

refutações orais. 

3.2. Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados em 
original ou cópia previamente autenticada por cartório competente ou por servidor 
da Comissão de Licitação de barra do Corda (até dois dias uteis, anterior a sessão. 
Não será autenticada, em nenhuma hipótese, documentos no momento do certame.), ou 
por publicação em órgão da Imprensa Oficial. 

 
3.3. A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de 
credenciamento impedirá a licitante de participar da fase de lances, de negociar preços, 
de declarar a intenção de interpor recurso, enfim, de representar a licitante durante a 
sessão pública do Pregão. 

 
3.3.1. Na ausência do credenciamento, serão mantidos os valores apresentados na 
proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

 
3.4. Após o credenciamento, será declarada a abertura da sessão e não mais serão 
admitidos novos proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes. 

 
3.5. Não será admitida a participação de dois representantes para a mesma empresa, 
bem como de um mesmo representante para mais de uma empresa. 

 
3.6. Os documentos de credenciamento serão conferidos pelo Pregoeiro, a cada Sessão 
Pública realizada. 
 
4. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

 
4.1. A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados no 
local, dia e hora acima mencionados, em 02 (dois) envelopes opacos, distintos, 
devidamente fechados e rubricados no fecho e contendo em suas partes externas e 
frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 
 
ENVELOPE N.º 01 – PROPOSTA DE PREÇOS  
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2021 – PMBDC - MA 
RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO PROPONENTE 
 
ENVELOPE N.º 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2021 – PMBDC - MA 
RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO PROPONENTE 
 
4.2. Não será admitida a entrega de apenas um envelope. 
 
4.3. Não serão consideradas propostas apresentadas por internet ou via postal. 
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4.4. Após a entrega dos envelopes, aquele indicado como “DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO” será rubricado pelo Pregoeiro, equipe de apoio e representantes 
credenciados das licitantes. 
 
4.5. Os envelopes deverão conter, obrigatoriamente, a documentação em original ou 
cópia previamente autenticada por cartório competente ou por servidor da 
CPL/PMBDC, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 
 
4.5.1. O disposto no item 4.5 afasta a possibilidade dos servidores da CPL/PMBDC 
destacados para trabalhar na sessão pública de, no dia de sua realização, autenticar cópia 
de documentos de interessados no certame. 
 
4.6. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
 
4.7. Os envelopes deverão ser entregues acompanhados da Declaração de Pleno 
Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação, conforme estabelecido 
no art. 4°, VII, da Lei Federal nº 10.520/2002, no modelo do ANEXO III, depois de 
realizado o Credenciamento em apartado com envelopes n° 01- Proposta de Preços 
e n° 02- Habilitação. 
 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
5.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel 
timbrado da licitante, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso 
corrente, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e 
rubricadas todas as folhas pelo representante legal da licitante proponente, com o 
seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória: 
 

a) Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ/MF, endereço 
completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para 
contato, bem como dados bancários tais como: nome e número do Banco, agência e conta 
corrente para fins de pagamento; 
 
b) Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de registro de preços e 
/ou contrato, números do CPF e Carteira de Identidade e cargo na empresa; 
 
c) Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as 
especificações constantes do Termo de Referência, com a indicação da unidade de 
fornecimento, quantidade e demais informações necessárias, para todos os itens, 
se houver; 
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d) Proposta de preços com indicação do preço mensal de cada item em algarismos 

e valor total do item e da proposta, em algarismo e por extenso, em Real (R$), com no 

máximo dois algarismos após a vírgula, já incluídos os lucros e todas as despesas 

incidentes, essenciais para a prestação dos serviços objeto deste Pregão; 

 
e) Prazo de validade da proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data 

da sessão de abertura dos Envelopes; 

 
f) Local de prestação dos serviços: Os serviços serão prestados nos locais 
estabelecidos no termo de referência, conforme necessidade. 
 
g) Termo de Compromisso de Cumprimento da Legislação Trabalhista, 
Previdenciária e de Segurança e Saúde do Trabalho. 
 
5.1.1. PLANILHAS DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS-

ORÇAMENTO ESTIMATIVO DOS CUSTOS DOS SERVIÇOS 
 
5.1.1.1. A proposta deverá ser digitada e impressa, no idioma português do Brasil, e 
apresentada sem emendas, rasuras ou entrelinhas. Suas folhas devem estar 
preferencialmente, numeradas e rubricadas, e a última, assinada pelo representante 
legal da licitante, devendo conter: 
 
a) O número da licitação, o nome ou razão social do proponente, número do 
CNPJ/MF, endereço completo e telefone para contato comercial; 
 
b) Devem ser indicados, preferencialmente, número do fax, endereço eletrônico (e-
mail), este último se houver, bem como o nome completo do responsável pela assinatura 
do contrato, profissão, números do CPF, Carteira de Identidade e cargo na empresa e os 
dados bancários (nome e número do Banco, agência e conta corrente para fins de 
pagamento), caso lhe seja adjudicado o objeto; 

 

c) A descrição clara e detalhada dos itens cotados, em conformidade com o que 
foi solicitado, de forma a garantir à correta aferição do objeto cotado na proposta, 
observadas as especificações constantes no Termo de Referência; 
 
d) O preço unitário e total de cada item e o valor global da proposta, expresso 
em algarismos e por extenso, em moeda nacional; 

 

e) Na formulação da proposta a Licitante deverá computar todas as despesas e custos 

relacionados com trabalhos a serem executados, inclusive os de natureza tributária, 

trabalhista e previdenciária, ficando esclarecido que a PREFEITURA não admitirá qualquer 

alegação posterior que vise o ressarcimento de custos não considerados nos preços; 
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f) O orçamento analítico deverá ser assinado pelo responsável técnico do licitante e 

rubricado nas demais pelo representante legal da empresa, com preço unitário e total, por 

item, em algarismos arábicos e o valor global da proposta em algarismos arábicos e por 

extenso, em Real, já incluídos todos os custos, seja qual for seu título ou natureza; 

 

g) Cronograma Físico – Financeiro; 

 

h) Demonstrativo detalhado da composição do BDI (Bonificação e Despesas Indiretas), 

devidamente assinada, de acordo com instrução do TCU; 

5.1.1.2. Planilha de custo e formação de preços: 
 
a) As Planilhas de Custos e Formação de Preços servirão para demonstrar possíveis 
variações de custos/insumos no curso da execução do contrato e deverão ser utilizadas 
como base em eventuais repactuações ou revisões de preços; 
 
b) Planilha de Composição de Custos e Formação de Preços que demonstre a composição 
unitária do preço, incluindo mão de obra e equipamentos, podendo ser no modelo constante 
no Anexo II, desde que contenha todas as informações pertinentes, dentre as quais, destacam-
se:  

 

b.1) Composição de Encargos Sociais, com as informações pertinentes; 
 

c) Tendo em vista a possibilidade de variação de alíquotas do Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza - ISS, de competência dos Municípios, assim como a necessidade de 
racionalização do processo licitatório, os licitantes deverão estimar em todas as planilhas 
de custo o ISS na alíquota máxima de 5%, conforme artigo 8º, II, da Lei Complementar 
116/2003, a qual  deverá ser ajustada a alíquota efetiva de cada município quando da 
assinatura do contrato e/ou do pagamento de cada fatura mensal. 
 
d) Quando o Município possuir alíquota inferior à alíquota máxima de 5%, o contratado 
deverá glosar da fatura de serviço o valor previsto pela alíquota máxima de 5% e lançar o 
valor correspondente a alíquota efetiva do Município, reduzindo por consequência o valor 
total a ser pago e apresentar o comprovante do valor efetivamente recolhido a cada município 
ou a ser retido 
 
e) O ajuste de que trata o item “d” deverá ser realizado desde a elaboração do contrato, 
mas sua omissão não poderá servir de justificativa para que o licitante deixe de realizar o 
procedimento de glosa. 
 
5.2. Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e 
indiretos, encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, 
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trabalhistas e previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste 
Pregão. 
 
5.3. Quaisquer tributos, despesas e custos omitidos ou incorretamente cotados, serão 
considerados como inclusos nos preços, ainda que não tenham causado a desclassificação da 
proposta por preço inexequível. Nestes casos, a Administração não deferirá pedidos de 
acréscimo, devendo a licitante vencedora prestar os serviços sem ônus adicionais. 
 
5.4. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, seja com 
relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer item que importe modificação dos termos 
originais, ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais, alterações 
essas que serão avaliadas pelo Pregoeiro. 
 
5.5. A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má-fé, e que não afete o 
conteúdo ou a idoneidade da proposta não será causa de desclassificação. 
 
5.5.1. O Pregoeiro é eximido de corrigir quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, com base 
no valor unitário ou em dado predominante da proposta que permita inferir a informação 
correta, visto que a composição de custo da planilha, é de responsabilidade do licitante. 
 

5.6. Caso os prazos de validade da proposta e local de execução, sejam omitidos na Proposta 
de Preços, o Pregoeiro entenderá como sendo iguais aos previstos no item 5.1, 
respectivamente, alíneas “e” e “f”. 
 
5.7. A cotação e os lances verbais apresentados e levados em consideração para efeito de 
julgamento serão da exclusiva e da total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o 
direito de pleitear qualquer alteração, seja para mais ou para menos. 
 
5.8. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 
5.9. Não se admitirá proposta que apresentar preços global ou unitário, simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais de propriedade da própria 
licitante, para os quais ela renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
 
5.10. Não se admitirá proposta que apresentar alternativa de preços. 

 

5.11. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis. 
 
5.12.  Após a apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fatos supervenientes e aceitos pelo Pregoeiro. 
 
5.13. A licitante que não mantiver sua Proposta ficará sujeita às penalidades 
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estabelecidas neste edital. 
 

5.14. Todos os itens referentes à formulação da proposta de preços, deverão ser 
obrigatoriamente, assinados pelo representante legal e pelo responsável técnico da empresa, 
sob pena de desclassificação da proposta. 
 
5.15. Caso a convocação para a assinatura da Ata de Registro de Preços não seja emitida dentro 
do período de validade da proposta, os licitantes ficam liberados dos compromissos 
assumidos, sendo que a Administração poderá solicitar a prorrogação do prazo de validade 
por mais 60 (sessenta) dias consecutivos. 

 
6. DA HABILITAÇÃO DOS LICITANTES 

 
6.1. As licitantes, inclusive as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 
Microempreendedor Individual, deverão apresentar a Documentação de Habilitação em 01 
(uma) via, no Envelope nº 02, devidamente fechado e rubricado no fecho, identificado 
conforme o indicado no item 4.1, observada também a norma estabelecida no item 4.5 deste 
Edital, contendo os seguintes documentos referentes a: 

 
6.1.1. Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação da seguinte 
documentação: 

 
a) Registro empresarial, no caso de empresa individual, com apresentação da inscrição 

e todas as suas alterações; 
 

b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades empresárias, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores e, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova da diretoria em exercício, com todas os seus aditivos ou 
consolidação do mesmo; 

 
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
6.1.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista, que será comprovada mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual relativo à sede ou 
domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
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c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da: 

 
c.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida 
Ativa da União e Previdenciária; 

 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 

mediante a: 
 

d.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e; 
d.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 
d.3) Quando a prova de regularidade de que trata a alínea “d” for comprovada 
mediante a apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente 
essa informação, caberá a licitante demonstrar com documentação hábil essa 
condição, observado o disposto no  item 6.3. 

 
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 

mediante a: 
e.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e; 
e.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 
e.3) Quando a prova de regularidade de que trata a alínea “e” for comprovada 
mediante a apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente 
essa informação, caberá a licitante demonstrar com documentação hábil essa 
condição, observado o disposto no item 6.3. 
 

 
f) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 
através de apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 
h) Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, de conformidade com o disposto no art. 
27, inciso V, da Lei federal nº 8.666/93, no modelo do ANEXO V; 

 
6.1.3. Qualificação Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 

 
6.1.3.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, que comprove a boa situação financeira da empresa baseada nas 
condições seguintes: 
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a) A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada 
através de índice financeiro utilizando-se as fórmulas abaixo, cujos resultados deverão 
estar de acordo com os valores estabelecidos: 
 

𝑰𝑳𝑪 = 

𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 
  

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 
 

≥ 1,00 
 

𝑰𝑳𝑮 = 

𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑅𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧á𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜 
  

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝐸𝑥𝑖𝑔í𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜 
 
 
 

≥ 1,00 
 

b) As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido, quando de 
sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a 
administração, Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 
10% (dez por cento) da soma dos Itens o qual lavrou-se vencedoras, admitida 
a atualização para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

 
6.1.3.1.1. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro, devem cumprir a 
exigência deste subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura; 

 
6.1.3.1.2. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 

 
a) Publicados em Diário Oficial ou; 
b) Publicados em jornal de grande circulação ou; 
c) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou; 

 
d) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede 
ou domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa nº 11, de 05 de 
dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração - 
DREI, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de 
Encerramento. 
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6.1.3.1.3. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço 
Patrimonial, a licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital 
Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi 
arquivado. 

 
6.1.3.1.4. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real ou Presumido (somente 
a que distribuem lucro), deverá apresentar juntamente com o Balanço Patrimonial, 
cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital – SPED CONTÁBIL, nos 
termos da IN RFB 1.420/2013, 1.422/2013, IN RFB 1.486/2014, IN RFB 1.510/2014, 
IN RFB 1.594/2015 e IN RFB 1.660/2016 e IN RFB 1.679/2016; 

 
6.1.3.2. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de 

antecedência da data de apresentação da proposta de preço, quando não vier expresso 

o prazo de validade. 

 

6.1.4. A Qualificação Técnica dos licitantes deverá ser comprovada através de: 
 

6.1.4.1 Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica emitida pelo Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA) de origem;  

6.1.4.2 Comprovação de que a empresa possui em seu quadro técnico, na data prevista para 

entrega da proposta, profissionais de nível superior, 01 (um) Engenheiro Ambiental e 01 (um) 

Engenheiro civil, devidamente reconhecidos pelo CREA, com habilitação técnica adequada, 

para execução de serviços de características compatíveis com o objeto da licitação; 

6.1.4.3 Da Qualificação Técnico-Profissional: Para atendimento da QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-

PROFISSIONAL, comprovação do licitante possuir em seu corpo técnico, na data de abertura 

das propostas, profissional (is) de nível superior ou outro(s) reconhecido(s) pelo CREA, 

detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) no CREA 

da região onde os serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) 

certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedida(s) por este(s) Conselho(s), que 

comprove(m) ter o(s) profissional(is) executado para órgão ou entidade da administração 

pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, através da 

empresa licitante, serviços relativos e compatível de maior relevância, relativos ao objeto 

desta licitação, abrangendo as seguintes parcelas: 

 

ITENS DE MAIOR REPRESNTATIVIDADE 
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DESCRIÇÃO UND  QUANT.  

Pintura de setas e zebrados - termoplástico por extrusão - espessura de 3,0 mm m²      8.000,00  

Pintura de faixa - tinta base acrílica - espessura de 0,6 mm m²    13.000,00  

Pintura de faixa - termoplástico por aspersão - espessura de 1,5 mm m²      7.000,00  

Fornecimento e implantação de suporte metálico galvanizado para placa de 

advertência - lado de 0,60 m 

un 

     1.050,00  

Controlador eletronico de trafego local, com 4 fases (Fornecimento e instalação) und           10,00  

Fornecimento e implantação de placa de advertência em aço, lado de 0,60 m - 

película retrorrefletiva tipo I + SI 

un 

     1.100,00  

Defensa maleável dupla  m         200,00  

 

6.1.4.4. Da Qualificação Técnico-Operacional através de Atestado(s) de Capacidade Técnica 

emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) aptidão da pessoa 

jurídica para o desempenho de atividade(s) pertinente(s) em característica(s) com o objeto da 

licitação, referente(s) à execução de serviços análogos àqueles da presente licitação, conforme 

tabela abaixo:  

ITENS DE MAIOR REPRESNTATIVIDADE 

DESCRIÇÃO UND  QUANT.  

Pintura de setas e zebrados - termoplástico por extrusão - espessura de 3,0 mm m²      8.000,00  

Pintura de faixa - tinta base acrílica - espessura de 0,6 mm m²    13.000,00  

Pintura de faixa - termoplástico por aspersão - espessura de 1,5 mm m²      7.000,00  

Fornecimento e implantação de suporte metálico galvanizado para placa de 

advertência - lado de 0,60 m 

un 

     1.050,00  

Controlador eletrônico de trafego local, com 4 fases (Fornecimento e instalação) und           10,00  

Fornecimento e implantação de placa de advertência em aço, lado de 0,60 m - 

película retrorrefletiva tipo I + SI 

un 

     1.100,00  

Defensa maleável dupla  m         200,00  
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a) Para atendimento das exigências de qualificação técnico-operacional acima 

relacionadas, com vistas a avaliar a capacidade produtiva e o conhecimento técnico da 

licitante, será permitida a apresentação de no máximo dois contratos, com o objeto desta 

licitação e com técnicas construtivas similares ou superiores; 

b) A Administração poderá adotar diligências tendentes a confirmar a autenticidade e 

correção dos atestados apresentados para comprovação da qualificação técnico-

operacional, sob as penas da lei. 

 

 6.1.4.6. O detentor do atestado de responsabilidade técnica e da Certidão de Acervo Técnico 
(CAT), deverá pertencer ao quadro permanente da licitante, que deverá fazer sua 
comprovação mediante apresentação de um dos documentos exigidos no item abaixo.  

6.1.4.6.1 Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente 

da licitante: 

 a) Sócio, que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; 

 b) Administrador/Diretor, que comprove seu vínculo por intermédio de 

contrato/estatuto social; 

 c) Empregado/Responsável técnico, devidamente registrado em Carteira de 

Trabalho, e conste na Certidão de Registro e Quitação da Empresa licitante, expedida 

pelo CREA.   

d) Prestador de serviços com contrato escrito, firmado com a licitante, com firma 

reconhecida em cartório do contratado e contratante. 

6.1.4.7. Declaração do licitante, na forma do ANEXO VI, indicando o responsável técnico pela 
execução do objeto desta licitação:  

 
a) a empresa contratada para execução do objeto desta licitação, somente poderá 

substituir o responsável técnico por novo profissional, com a prévia e escrita anuência 
da Prefeitura Municipal de Barra do Corda mediante a apresentação de acervo técnico 
comprovando que possui experiência profissional equivalente ou superior; 
 

b) a declaração de que trata o item a, deverá ser assinada pelo responsável da empresa, 
bem como pelo responsável técnico, ambos com firma reconhecida. 
 

6.1.4.8.  Certificados da realização de treinamentos de segurança em conformidade com as 
Normas Regulamentadoras do MTE para os trabalhadores que desenvolverem atividades de 
trabalho em altura (NR 35);  
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6.1.5. Outros Documentos 
 

a) Declaração da inexistência de fatos impeditivos para sua habilitação na presente 
licitação e de que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
(Modelo ANEXO III). 
 

b) 6.1.5.6.2. Declaração que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7º 
da Constituição Federal; (Modelo ANEXO V). 

 
6.1.6.  É de exclusiva responsabilidade das licitantes a juntada de todos os documentos 

necessários à habilitação. 
 
6.2 A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos do processo 
administrativo e não será devolvida à licitante. 
 
6.3 O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ indicado nos documentos da 
Proposta de Preço e da Habilitação deverá ser o mesmo do estabelecimento que efetivamente vai 
fornecer os serviços objeto da presente licitação, com exceção da: 
 
a) Certificado de Regularidade do FGTS, que poderá ser da sede da pessoa jurídica; 
 
b) Certidão de Falência/Concordata/Recuperação Judicial e da Certidão Conjunta 
(Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida 
Ativa da União e Previdenciária, expedida pela Secretaria da Receita Federal, que deverão ser da 
sede da pessoa jurídica. 
 
6.4 As declarações e outros documentos julgados necessários à habilitação, produzidos pela 
própria licitante, deverão conter data, identificação e assinatura do titular da empresa ou do seu 
representante legal. 
 
6.5 Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição 
aos documentos requeridos no presente Edital. 
 
6.6 Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 

 

6.7 Serão aceitas somente cópias legíveis. 
 

6.8 O Pregoeiro se reserva ao direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre 
que tiver dúvida e julgar necessário. 
 

7 DO PROCEDIMENTO 
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7.1 Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, após credenciamento realizado 
conforme item 3, deste Edital, não serão mais admitidos novos proponentes. 
 
7.2 As licitantes deverão entregar os Envelopes nº 1 e nº 2, sendo que o Envelope contendo 
os Documentos de Habilitação serão rubricados pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e os 
representantes credenciados das licitantes. 
 
7.3 Após o ordenamento das propostas na ordem crescente de preço e a verificação sumária 
de sua conformidade, serão selecionados para a fase de lances as licitantes que tenham 
apresentado propostas em valores superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de 
menor preço. 
 
7.4 Quando não forem identificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas 
condições definidas no item anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 
subsequentes, até o máximo de 03 (três), colocadas em ordem decrescente, quaisquer que sejam 
os valores ofertados nas propostas  escritas. 
 
7.5 Havendo empate entre duas ou mais propostas escritas e proclamadas aptas à fase lance, 
serão selecionadas todas as licitantes que tenham ofertado o mesmo preço, realizando-se sorteio 
para definir a ordem de apresentação dos lances. 
 

7.5.1. A licitante sorteada em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances 
em relação às demais empatadas, e assim sucessivamente até a definição completa da 
ordem de lances. 

 
7.6 Verificando-se divergência entre os valores numéricos e os por extenso, predominarão os 
últimos, independentemente de consulta à licitante. 
 
7.7 Será dada oportunidade às licitantes selecionados, conforme itens anteriores, para, 
individualmente e de forma sequencial, apresentarem lances verbais, de forma sucessiva, em 
valores distintos e decrescentes, a começar pela licitante detentora da proposta de maior preço 
e as demais, em ordem decrescente de valor, para a escolha da proposta de menor preço global. 
 
7.8 A licitante deverá oferecer somente lance inferior ao último por ela ofertado. 
 

7.8.1. Com um lance superior ao menor já ofertado por outra participante (lance 
intermediário), a licitante se retira automaticamente da sequência da fase de lances, sem 
prejuízo do disposto no item 7.13 e 7.14 e seguintes. 

 
7.9 Não serão aceitos lances de igual valor, prevalecendo aquele que for recebido primeiro. 
 
7.10 A desistência em apresentar lance, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 
exclusão imediata da licitante da sequência da etapa de lances e na manutenção do último preço 
por ela ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 
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7.11 Não poderá haver desistência dos lances ofertados. 
 
7.12 Após a fase de lances, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, 
exclusivamente pelo critério de menor preço. 
 

7.12.1. A fase de lances se encerra quando, restando apenas duas licitantes, uma declina 
do seu direito a lance. 

 
7.13 Encerrada a etapa competitiva, as propostas de microempresa, empresas de pequeno 
porte e de microempreendedores individuais que se encontrarem na faixa até 5% (cinco por 
cento) acima do menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada, devendo 
estas proponentes ser convocadas na ordem de classificação, uma na falta da outra, para fazer 
uma única e última oferta, inferior a da primeira colocada, visando o desempate. 
 

7.13.1. Aplica-se o disposto neste item somente no caso da proposta inicialmente mais 

bem classificada não ter sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno 

porte e de microempreendedores individuais. 

7.14 Promovido o desempate a que se refere o item 7.13 ou não sendo verificada a sua 
ocorrência depois de encerrada a etapa competitiva, as licitantes poderão reduzir seus preços 
ao valor da proposta da licitante vencedora para registro adicional de preços. 
 

7.14.1. Para o registro adicional de preços será exigido a análise da documentação 
de habilitação. 

 
7.14.2. A apresentação de novas propostas para registro adicional de preços não 
prejudicará o resultado do certame em relação à licitante que ofertou o menor preço. 
 
7.14.3. Além do preço do primeiro colocado, será registrado o preço de outro(s) 
fornecedor(es) para o mesmo Item. 

 
7.15 O registro a que se refere o item 7.14 tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso de 
exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas, devendo 
ser registrados obedecendo a ordem prevista. 
 
7.16 Sendo aceitável a proposta de menor preço, o Pregoeiro procederá à abertura do 
envelope nº 02 contendo a documentação da licitante classificada em primeiro lugar, para 
verificar suas condições habilitatórias, consoante às exigências deste Edital. 
7.17 As microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores 
individuais deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 

7.17.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
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trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que a proponente for declarada vencedora do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
7.17.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 
implicará na decadência do direito de não ser preterido na hipótese de contratação 
administrativa, sem prejuízo da sanção prevista. Neste caso, será facultado à 
Administração convocar as licitantes remanescentes, ocasião em que será assegurado o 
exercício do direito de preferência às demais microempresas e empresas de pequeno 
porte, cujas Propostas estiverem no intervalo de empate previsto no item 7.13. 
 
7.17.3. Na hipótese da não contratação de microempresa, empresa de pequeno 
porte e microempreendedor individual, o objeto licitado poderá ser registrado em 
favor da proposta originalmente classificada em primeiro lugar. 
 

7.18 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o 
Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
habilitação da proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma proposta ou lance que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora 
e a ela adjudicado o objeto do certame. 
 
7.19 Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todas as licitantes inabilitadas, o 
Pregoeiro poderá conceder o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de outras 
propostas escoimadas dos vícios que ensejaram a decisão ou de nova documentação. 
 
7.20 Caso tenha ocorrido lance/negociação, a proposta de preços, ajustada ao preço final, 
deverá ser protocolada na PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA, no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas, contado da lavratura da ata. 

 

7.21 Se não houver interposição de recurso por parte das licitantes presentes, o Pregoeiro 
encaminhará a licitação para homologação, logo após a apresentação da Proposta de Preço 
indicada no item 7.20. 
 
7.22 Se houver interposição de Recurso contra atos do Pregoeiro, a homologação dar-se-á 
após o julgamento do Recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado. 
 
7.23 Serão desclassificadas as propostas que: 
 

a) não atenderem às exigências deste Edital; 
b) forem omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento; 
c) com valor unitário do Item superior ao limite estabelecido no Termo de Referência 
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ou preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a 
ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos 
dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade 
são compatíveis com a execução do objeto. 

 
7.24 Caso entenda que o preço é inexequível o Pregoeiro deverá, antes de desclassificar a 
oferta, estabelecer prazo para que o licitante demonstre a exequibilidade de seu preço, através 
de: 
 

a) planilha de custos elaborada pelo próprio licitante, sujeita a exame pela 
Administração; 
b) contrato, ainda que em execução, com preços semelhantes. 

 
7.25 A licitante que ofertar preço considerado inexequível pelo Pregoeiro e que não 
demonstre posteriormente sua exequibilidade se sujeita às penalidades administrativas pela 
não-manutenção da proposta. 
 
7.26 Confirmada a inexequibilidade o Pregoeiro poderá reabrir a licitação convocando sessão 
pública para dar continuidade ao certame. 
 
7.27 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, pelos componentes da Equipe de Apoio 
e pelos representantes presentes. 
 
8 DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
8.1 Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório, protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o 
recebimento das propostas, diretamente na PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO 
CORDA, localizado Rua Isaac Martins, 371, Centro, Barra do Corda/MA; 
 
8.1.1. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 
8.2 Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 
do certame. 
 
8.3 A entrega da Proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, 
implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 
 

9 DOS RECURSOS 
 
9.1 Dos atos do Pregoeiro neste processo licitatório, poderá o licitante, ao final da sessão 
pública manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, sendo registrado 
em Ata a síntese das suas razões de recorrer. 
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9.2 A falta de manifestação imediata e motivada de interpor recurso, no momento da sessão 
deste Pregão, importará na decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto à licitante 
declarada vencedora. 
 
9.3 Caberá à licitante juntar os memoriais relativos aos recursos registrados em Ata no prazo 
de 03 (três) dias úteis, contados da lavratura da citada Ata. 
 
9.4 Cientes os demais licitantes da manifesta intenção de recorrer por parte de algum dos 
concorrentes, ficam desde logo intimados a apresentarem contrarrazões também em 03 (três) 
dias úteis, contados do término do prazo de apresentação das razões do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 
 
9.5 Qualquer recurso contra a decisão do Pregoeiro deverá ser entregue, no prazo legal, no 
Setor de Protocolo da PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA, no endereço citado no 
item 8.1, terá efeito suspensivo, e, se acolhido, invalidará apenas os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
9.6 Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente 
informado, à consideração da Secretária da Secretaria Municipal de Planejamento, 
Orçamento e Gestão, que proferirá decisão definitiva. 
 
9.7 Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, 
será homologado o resultado da licitação. 
 
10 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
10.1 Após a publicação do resultado da licitação, as licitantes vencedoras e, se houver, as 
empresas classificadas para formação do cadastro de reserva, terão o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, independentemente de convocação, para comparecerem perante a COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO (Órgão Gerenciador) para  assinar a Ata de Registro de Preços 
(ANEXO VII). 
 

10.1.1. O prazo para assinar a Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado em 
caso de interesse público a ser devidamente justificado pela nos autos do processo para 
registro de preços. 
 
10.1.2. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de 
registro de preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 

 
10.2 A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços, 
dentro do prazo estabelecido no item 10.1, caracterizará o descumprimento total das obrigações 



 

 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
 

 
Rua Isaac Martins, 371 – Centro – Barra do Corda - Maranhão – CNPJ N. º 06.769.798/0001-17 

assumidas, sujeitando-a as sanções previstas no item 14 deste Edital. 
 

10.2.1. É facultado ao Pregoeiro reabrir o certame com a convocação das licitantes 
remanescentes. 
 
10.2.2. Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro deverá negociar 
diretamente com a proponente, obedecida a ordem crescente de preços das propostas 
remanescentes, para que seja obtido preço melhor. 

 
10.3 A Ata de Registro de Preços (ANEXO VII) será firmada entre o Município de Barra do 
Corda, representado pela Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, e as 
licitantes vencedoras e, se houver, as empresas as classificadas para formação do cadastro de 
reserva, para atendimento de demandas dos Órgãos Participantes. 
 
10.4 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data 
de sua publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão. 
 

10.5 A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração Municipal a firmar as 
contratações que dela poderão advir, conforme decreto nº. 7.892/2013. 
 
11 DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
11.1 Após a publicação da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial do Estado do Maranhão 
e sua divulgação no site do Portal de transparência da Prefeitura de Barra do Corda, os 
órgãos públicos poderão utilizar o Sistema de Registro de Preços para contratação dos serviços 
registrados, observadas as normas editadas pelo Órgão Gerenciador. 
 
11.2 A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e 
entidades da Administração Pública que não tenham participado do certame licitatório 
(“Carona”), mediante prévia consulta à CPL, para adesão, desde que devidamente comprovada a 
vantagem e observadas as normas em vigor. 
 
11.3 Os entes da administração pública estadual direta, autárquica e fundacional, fundos 
especiais, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades controladas, 
direta ou indiretamente pelo Estado do Maranhão estão dispensados da necessidade de 
justificativa de vantagem na adesão às atas de registro de preços gerenciadas pela Comissão de 
Licitação. 
 
11.4 Fica assegurada a preferência das adesões aos órgãos e entidades do Governo do Estado 
do Maranhão, por força do disposto do Decreto Federal nº 7892/2013. 
 

11.4.1. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de 
Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o 
processo administrativo de adesão junto à CPL. 
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11.4.2. Caberá ao prestador beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que 
este novo compromisso não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
 
11.4.3. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e   órgão participantes. 
 
11.4.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não 
poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na 
Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que venham a aderir. 

 
11.5 O fornecedor beneficiário se obriga a manter, durante o prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação. 
 
11.6 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do serviço registrado, cabendo 
ao Órgão Gerenciador promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 
 

11.6.1. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

 
a) convocar o fornecedor que venceu a licitação, e na falta deste, aqueles do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, visando à negociação para a redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

b) frustrada a negociação, os fornecedores serão liberados do compromisso assumido. 
 
11.6.2. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa, respeitada a legislação relativa às licitações. 

 
12 DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
12.1 O fornecedor terá seu registro cancelado pela Comissão Permanente de Licitação 

(órgão gerenciador), quando: 
 
a) descumprir as condições previstas no Edital deste Pregão a que se vincula o preço 
registrado; 
b) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
c) não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o Contrato Administrativo ou 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 
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aceitável; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tornar-se superior 
àqueles praticados no mercado; 
e) sofrer sanção prevista nos incisos III e IV do caput do art. 87 da Lei Federal n° 
8.666/93 ou no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002; 
f) ocorrer fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovado e justificado por razão de 
interesse público, nos termos do art. 78, da Lei federal nº 8.666/93, ou a pedido do 
fornecedor. 
 
12.1.1. O cancelamento de registro será formalizado por despacho da CPL, assegurados 
ao beneficiário da ata, nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “e” do item 12.1, 
o contraditório e a ampla defesa. 
 

13 DA CONTRATAÇÃO 
 
13.1 Quando da necessidade de contratação, os órgãos públicos participantes da Ata de 
Registro de Preços deverão consultar o Órgão Gerenciador, para obter a indicação do fornecedor, 
dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos preços registrados. 
 
13.2 O fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços estará obrigado a retirar as 
respectivas Notas de Empenho e a celebrar os Contratos (ANEXO VIII) ou instrumentos 
equivalentes que poderão advir, nas condições estabelecidas neste Edital e na própria Ata, 
observado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação. 
 
13.2.1. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado 
e aceito pela Administração. 
 
13.3 A recusa injustificada do fornecedor beneficiário em retirar a Nota de Empenho e 
assinar o Contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente 
estabelecidas no Edital. 
 
13.4 A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado, 
por intermédio de Contrato Administrativo,  que deverá ser celebrado no prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços. 
 
13.4.1. O Contrato Administrativo poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, tais 
como carta-contrato, nota de empenho de despesa ou autorização de compra, conforme dispõe 
o art. 62, da Lei federal n° 8.666/93. 
 
13.5 A contratação fica condicionada à consulta prévia pelos órgãos participantes ao Cadastro 
Estadual de Inadimplentes – CEI, consoante determina o art. 6º da Lei estadual nº 6.690, de 11 
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de julho de 1996. 
13.6 o ato da assinatura do contrato, a Administração Pública deverá consultar o Cadastro 
de Empreendedores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas à de 
escravo divulgada no sítio eletrônico do Ministério do Trabalho e Emprego, certificando nos 
autos a regularidade ou irregularidade da pessoa jurídica de direito privado interessada em 
celebrar o contrato, consoante a Lei estadual nº 10.612 de 03 de julho de 2017, que alterou o 
parágrafo único da Lei estadual 9.752 de 10 de janeiro de 2013. 
 
13.7 O fornecedor que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a manter atualizada, durante a 
execução do Contrato, toda documentação de habilitação exigida na licitação. 
 
13.8 O fornecedor deverá executar os serviços, rigorosamente dentro dos prazos estipulados 
no instrumento do contrato celebrado com as unidades que venham a se utilizar da Ata de 
Registro de Preços, e de acordo com as especificações técnicas exigidas neste Edital, bem como 
com as condições que constam de sua proposta. 
 
13.9 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 
execução dos serviços, mediante apresentação das notas fiscais, atestadas pelo setor competente 
do Contratante, por meio de ordem bancária emitida em nome do Contratado, para crédito na 
conta corrente por ele  indicada, uma vez satisfeitas às condições fixadas neste Edital e seus 
Anexos. 
 

13.10.1. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de 
liquidação de obrigações em virtude de penalidades impostas ao Contratado ou 
inadimplência contratual. 

 
13.10.2. O pagamento à CONTRATADA pela CONTRATANTE pelos serviços efetivamente 
prestados não se confunde com a obrigação da CONTRATADA do pagamento da 
remuneração aos seus empregados, cujo prazo, é definido pela Consolidação das Leis 
Trabalhistas - CLT. Assim, não cabe alegação e que primeiro a CONTRATANTE deve pagar 
pelos serviços prestados para posteriormente a CONTRATADA efetivar o pagamento aos 
seus empregados 

 
13.10 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente 
com o número de inscrição no CNPJ indicado na proposta de preços e nos documentos de 
habilitação e conter o detalhamento dos serviços executados. 
 

13.11 A nota fiscal/fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada das 
seguintes comprovações: 

 
13.12.1. Do pagamento da remuneração e das contribuições sociais - FGTS (Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço) e Previdência Social, correspondentes ao mês da nota 
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fiscal ou fatura apresentada, compatível com os empregados vinculados à execução 
contratual, nominalmente identificados, na forma do §4° do art. 31 da Lei n°. 9.032, 
de 28/04/1995, conforme Art. 40, inciso III da IN 05/17 MPOG/SLTI. A execução 
completa do contrato só acontecerá quando o contratado comprovar o pagamento de 
todas as obrigações trabalhistas referente à mão de obra utilizada, quando da 
contratação de serviço continuado com dedicação exclusiva de mão de obra conforme 
incluído pela Instrução Normativa nº 3, de 16 de outubro de 2009. 

 
13.12.2. Do pagamento da remuneração e da Previdência Social, correspondentes ao 
mês da nota fiscal ou fatura apresentada, compatível com os empregados vinculados 
à execução contratuais, nominalmente identificados. 

13.12.3. Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à nota fiscal 
ou fatura apresentada. 

 
13.12.4. Do cálculo dos valores devidos ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS e que devem ser depositados pela CONTRATANTE nas respectivas contas 
vinculadas dos trabalhadores da CONTRATADA, utilizados como mão de obra com 
dedicação exclusiva na prestação dos serviços. 

 
13.12 Conforme disposto no art. 65 da IN Nº. 05/17 SLTI/ MPOG, a retenção do 
pagamento, sem prejuízo das sanções cabíveis, ocorrerá quando a CONTRATADA: 

 
I- Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 

mínima exigida as atividades contratadas; 
II - Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 
13.13.1. Não será considerada retenção de pagamento quando este deixar de ocorrer 
em razão da não apresentação de todos os documentos/comprovações relacionados 
neste item de pagamento, visto que o prazo para o pagamento somente começa a 
correr após a apresentação dos mesmos. 

 
13.13 O descumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias ensejará o 
pagamento em juízo dos valores em débito, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 
13.14.1. Quando houver falha no cumprimento dessas obrigações por parte da 
CONTRATADA a CONTRATANTE, previamente autorizada, efetuará o desconto na 
fatura e o pagamento direto dos salários e demais verbas trabalhistas aos 
trabalhadores, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
Esta exigência terá aplicação após possibilidade de cumprimento integral dos art. 39 
e art.40 da IN 05/17SLTI – MPOG. 

 
13.14 Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, 
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serão realizados desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o 
cumprimento das exigências legais, principalmente no que se refere às retenções 
tributárias. 
 
13.15 A critério da CONTRATANTE poderá ser utilizado o valor contratualmente devido 
para cobrir dívidas de responsabilidade da CONTRATADA para com ela, relativas a multas 
que lhe tenham sido aplicadas em decorrência da irregular execução contratual. 
 
13.16 Serão retidos na fonte o Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), bem 
assim a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), a Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e a Contribuição para o PIS/PASEP sobre os 
pagamentos efetuados, utilizando-se as alíquotas previstas para o objeto deste edital, 
conforme IN SRF n°. 1234/2012, e alterações. 

 
13.16.1. Serão ainda retidos na fonte os encargos previdenciários na forma do 
estabelecido pela Instrução Normativa RFB nº. 971/2009, alterada pela IN RFB nº. 
908/2009, ou outra que vier a substituí-la, bem como os tributos municipais incidentes 
sobre a prestação de serviços de qualquer natureza (ISSQN), na forma da legislação 
Municipal vigente. 

 
13.17 Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pelo órgão, o valor devido será acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que 
os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5 % (zero vírgula cinco) por cento ao mês e 
de 6% (seis por cento) ao ano, pro rata die e de forma não composta, mediante aplicação 
da seguinte formula: 

 

EM= Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I= Índice de atualização financeira, calculado segundo a 
fórmula: 

 
 

N = Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento. 

EM = VP x N x I, onde: 

EM = I x N x 
VP 

I (6/100) 
=  

365 
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EM = Encargos 
moratórios VP = Valor 
da parcela em atraso 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento I = (TX/100) / 365 = Índice de atualização financeira = [(6/100) 
/365] = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6% (seis por cento) 
 
13.18 O pagamento será efetuado à CONTRATADA mediante Nota Fiscal referente aos 
Serviços Executados Mensalmente à CONTRATANTE até o 30º (Trigésimo) dia útil, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura, de acordo com a medição mensal, compreendida nesse 
período a fase de ateste da mesma – a qual conterá o endereço, o CNPJ, o número da Nota de 
Empenho, os números do Banco, da Agência e da Conta Corrente da empresa, a descrição clara 
dos serviços prestados em moeda corrente nacional, por intermédio de Ordem Bancária e de 
acordo com as condições constantes na proposta da empresa. 
 
13.19 Deverá também serem encaminhadas, junto à Nota Fiscal, Oficio de Solicitação de 
Pagamento, todas as Certidões de Regularidade Fiscal, Fazenda Municipal, Estadual e Federal, 
bem como FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), entre outras. 

 

13.20 Será considerada, para fins de pagamento, a data do “atesto”, certificando a correta 
prestação dos serviços. 
 
13.21 Será efetuada a retenção dos tributos e das contribuições federais, conforme 
estabelecido na Lei n.º 9.430/96, na Instrução Normativa SRF n.º 480, de 15 de dezembro de 
2004. 
 
13.22 Se a empresa for optante pelo SIMPLES deve anexar à fatura declaração constante da 
Instrução Normativa SRF n.º 480, de 15 de dezembro de 2004, devidamente assinada pelo 
representante legal da empresa, situação em que não incidirá a retenção disposta no item acima. 
 
13.23 Em havendo erro na Nota Fiscal ou se alguma das certidões negativas estiver com a 
validade vencida, o pagamento ficará suspenso até a devida regularização da pendência, não 
ocorrendo neste caso, qualquer ônus para a órgão. 
 
13.24 De igual forma, serão retidos/deduzidos valores correspondentes a eventuais 
multas/penalidades ou indenizações devidas pela CONTRATADA, assegurado o direito ao 
contraditório e à ampla defesa. 
 
13.25 Os pagamentos serão efetuados por meio de ordens bancárias, para crédito na conta 
corrente indicada na Proposta de Preços, devendo o fornecedor. 
 
13.26 A CONTRATADA deverá preencher a Nota Fiscal/Fatura de acordo com a Nota de 
Empenho, que deverá consta o CNPJ. 
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13.27 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
pelo descumprimento das obrigações decorrentes da contratação, sem que isso gere direito ao 
reajustamento do preço ou à atualização monetária. 
 
13.28 Ressalte-se que é vedada à CONTRATADA a vinculação da efetivação do pagamento 
mensal dos salários dos profissionais ao recebimento mensal do valor afeto ao CONTRATO 
celebrado com a órgão, sob pena de aplicação da penalidade prevista no Termo de Referência. 
 
14 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
14.1 Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a 
assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas 
na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente às 
seguintes penalidades: 
 

a) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos; 
b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente 
atualizada. 
 
 

14.2 O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a 
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da 
parcela do objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 
b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da 
parcela em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% 
(vinte por cento) do valor do contrato. 

 
14.3 Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes 
sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou 
parcial do Contrato: 
 

a) advertência escrita; 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 
c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Estado pelo prazo 

de até 05 (cinco) anos. 
d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
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concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultante e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

 
14.4 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”, “d” e “e” poderão ser aplicadas conjuntamente 
com a prevista na alínea “b”. 
 
14.5 Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação das 
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem 
a proposição. 
 
14.6 A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras 
hipóteses legais, quando: 
 

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o 
especificado e aceito; 
b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante; 
c) descumprir os prazos e condições previstas neste Pregão. 
 

14.7 As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da 
data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 

14.8 O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 
 
14.9 A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
15 DA GARANTIA CONTRATUAL 
 
15.1 A adjudicatária quando convocada a assinar o Contrato, prestará garantia contratual no 
percentual de 2% (dois por cento) do valor total do contrato, no prazo de até 15 (quinze) dias 
após a sua assinatura, devendo ter validade de até 03 (três) meses após o término da vigência 
contratual, conforme o artigo 56 da lei nº 8.666/93 e seus parágrafos. 
 
15.2 Caberá à adjudicatária optar por uma das modalidades previstas no § 1º do artigo 56 
da Lei nº 8.666/93. 

 

15.3 A CONTRATANTE poderá descontar do valor da Garantia toda e qualquer importância 
que lhe for devida pela Contratada a qualquer título, inclusive multas. 
 
15.4 Se o desconto se efetivar no decorrer do prazo contratual, a Garantia deverá ser 
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reintegrada no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação sob 
pena de ser descontada na fatura seguinte. 
 
15.5 A garantia, ou seu saldo, somente será liberado após o integral cumprimento de todas as 
obrigações contratuais, inclusive recolhimento de multas e satisfação de prejuízos causados a 
CONTRATANTE ou a terceiros, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante pedido formal da 
Contratada. 
 
16 DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 
 
16.1 Será admitida a repactuação dos preços dos serviços contratados, desde que seja 
observado o interregno mínimo de um ano. 
 
16.2 O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado a partir da 
data do orçamento a que a proposta se referir, sendo certo que se considera como data do 
orçamento aquela do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente vigente à 
época da apresentação da proposta. 
 
16.3 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-bases 
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas quanto forem os acordos, dissídios 
ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação. 
 
16.4 Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do 
fato gerador que deu ensejo à última repactuação. 
 
16.5 A CONTRATADA poderá exercer, perante a CONTRATANTE, seu direito à repactuação, da 
data do registro da convenção ou acordo coletivo que fixar o novo salário normativo da categoria 
profissional até a data da prorrogação contratual subsequente. 
 
16.6 As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de 
demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos 
e formação de preços e do novo acordo convenção ou dissídio coletivo que fundamenta a 
repactuação, conforme for à variação de custos objeto da repactuação. 
 
16.7 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença 
normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 
 
16.8 DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
 

16.8.1. CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem no objeto do presente CONTRATO, até o limite máximo de 
25% (vinte e cinco por cento) ao seu valor total inicial atualizado, conforme dispõe o § 1, 
art. 65, a Lei Federal nº 8.666/1993. 
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17 - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

17.1 - Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem.  

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, 

quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu 

interesse junto ao Órgão Gerenciador, para que este indique os possíveis fornecedores e 

respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação.  

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente da adesão, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações presentes 

e futuras decorrentes da ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes.  

Parágrafo terceiro: As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou 

entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos 

registrados na presente Ata de Registro de Preços.  

Parágrafo quarto: O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não 

poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata 

de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgão Participantes, independente do 

número de órgãos não participantes que aderirem.  

Parágrafo quinto: Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 

18 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
18.1. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte 
integrante do Contrato, independentemente de transcrição. 
 

a) As exigências previstas no Termo de Referência e seus anexos, não elencadas no 
item 5 para a aceitabilidade de proposta de preço, e no item 6 para a habilitação de 
licitante, deste edital, não serão levadas a efeito para fins de licitação, podendo o órgão 
interessado solicitar- lhes o cumprimento como condição de contratação. 
 
b) É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, promover diligências 
e/ou solicitar parecer técnico de pessoa integrante ou não do quadro da Administração 
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municipal, para esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta/documentação. Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão 
da diligência promovida. 
 

c) A Comissão Permanente de Licitação, poderá revogar a presente licitação por 
razões de interesse público, derivados de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

 

18.2     No caso de opção pela garantia de participação do tipo "seguro garantia", o mesmo deverá 
ser feito mediante entrega da competente apólice emitida por entidade em funcionamento no 
país, acompanhada da certidão de regularidade da emitente, em nome do Município de Barra do 
Corda. 
 
18.3 Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão: 
 
18.3.1.1 a anulação do procedimento licitatório não gera obrigação de indenizar, ressalvado o 

direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado 
no cumprimento do contrato; 

 
18.3.1.2 a nulidade do procedimento licitatório induz à nulidade do Contrato ou instrumento 

equivalente, ressalvado, ainda, o dispositivo citado na alínea anterior; 
 

18.3.1.3 no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

 
18.4 As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
18.5 As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e o Estado do Maranhão não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
18.6 No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação 
ou indenização, poderá ser adiada a data da abertura desta licitação e alteradas as condições do 
presente Edital. 
 
18.7 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que 
não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
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18.8 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento 
das propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas e os documentos de 
habilitação. 
 
18.9 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 
da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade, a celeridade do procedimento e a segurança da 
contratação. 
 
18.10 Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal nº 
10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2013. 

18.11 A abertura dos envelopes Proposta e Documentação será sempre realizada em sessão 
pública, devendo ser elaborada a Ata circunstanciada da reunião, que deverá obrigatoriamente 
ser assinada pelo Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio, por profissionais que 
formularem parecer técnico sobre o julgamento deste Pregão, seja com relação às propostas ou 
à documentação, e pelos representantes das licitantes presentes. 
 
18.12 Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes Proposta e 
Documentação em um único momento, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos 
e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados 
em Ata e a continuação dar-se-á em Sessão a ser convocada posteriormente. 
 

18.10.1. Os envelopes não abertos, obrigatoriamente rubricados no fecho pelo Pregoeiro 
e pelos representantes legais das licitantes presentes, ficarão em poder da CPL e sob sua 
guarda até nova reunião oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos. 

 
18.10.2. O resultado desta licitação será comunicado em sessão pública ou mediante 

publicação na Imprensa Oficial. 
 
18.11. Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos, ficarão à disposição 
para retirada no endereço da Comissão Permanente de Licitação, até 10 (dez) dias úteis após 
a publicação do extrato do Contrato, após o que serão destruídos. 
 
18.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 
o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na 
CPL. 
 
18.13. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200, de 24 de agosto de 
2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o 
envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 
 
18.14. Este Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na página do Portal da 
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Transparência do Município de Barra do Corda ou na sede da Comissão Permanente de 
Licitação e no site do Tribunal de Contas do Estado - SACOPE. 
 
18.14.1. As eventuais alterações e esclarecimentos aos termos do Edital serão disponibilizados 

nas páginas citadas no subitem 18.14, deste edital. 

São partes integrantes deste edital os seguintes anexos: 
 

Anexo I- TERMO DE REFERÊCIA; 

Anexo II- PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO; 

Anexo III- DECLARAÇÃO QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

Anexo IV - DECLARAÇÃO QUE DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DO TEOR DO EDITAL; 

Anexo V - DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES; 

Anexo VI - DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO; 

Anexo VII – MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 

Anexo VIII –MINUTA DO CONTRATO; 

 

Barra do Corda – MA, 23 de setembro de 2021 

 
 

______________________________________________ 
Mikaela Oliveira Cabral 
Pregoeira do Município 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E 

IMPLANTAÇÃO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA NAS VIAS DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA 

– MA. 
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SINALIZAÇÃO VIÁRIA 

1. JUSTIFICATIVA: 
 

A prestação dos serviços de sinalização viária fundamenta-se nos seguintes pontos: 

 Alto número de acidentes de trânsito em trechos urbanos; 

 Aumento considerável da frota de veículos nos últimos anos; 

 O contínuo crescimento populacional e econômico do município e consequentemente do 

tráfego de veículos automotores; 

 Manutenção da malha viária (segurança no tráfego viário); 

 A necessidade de melhor orientar a população para um trânsito seguro; 

 A necessidade de sinalizar de forma adequada as vias, garantindo a segurança de tráfego 

nas mesmas; 

 A necessidade de controle de tráfego e velocidade nas urbanas do município. 

 
A Prefeitura de Barra do Corda – MA, tem como objetivo reduzir os acidentes, organizar 

o fluxo de veículos e pedestres, controlar e orientar os deslocamentos em situações com 

problemas de geometria, topografia ou frente a obstáculos, complementar os sinais verticais 

de regulamentação, advertência ou indicação. 

A Organização Mundial da Saúde estima que o custo dos acidentes de trânsito pode 

representar entre 1% e 2% do Produto Interno Bruto de alguns países. Os impactos negativos, 

no entanto, vão muito além do custo propriamente econômico, tendo em vista o sofrimento 

físico e psicológico das vítimas e seus familiares, a desestruturação econômica familiar e o 

afastamento do acidentado. 

A sinalização viária, portanto, se mostra uma importante medida de engenharia de 

baixo custo, tendo várias vantagens como a rapidez na elaboração e implantação de projetos, 

a redução imediata de acidentes, ótimos índices de custo/benefício, e a possibilidade de 

identificação de múltiplos locais que apresentem problemas semelhantes, o que resulta em 

economia de escala de projeto e de implantação. 
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Ainda assim, todos os elementos que compõem a sinalização viária e os 

dispositivos de segurança possuem uma vida útil e um limite de garantia quanto à sua 

efetiva funcionalidade, necessitando de manutenção continuada, bem como adequação 

às características operacionais da via. 

Considerando que o pavimento quando implantado ou restaurado tem uma vida útil 

superior ao da sinalização viária, a mesma necessita de uma manutenção constante, como, por 

exemplo, a substituição de defensas metálicas por colisão, substituição de placas por colisão, 

furto ou mudança de projeto de tráfego, substituição de tachas ou tachões quando danificados, 

mudanças e revitalizações de sinalização horizontal por desgaste, manutenção do pavimento, 

ou surgimentos de necessidades emergenciais, como pintura lombadas, faixas de pedestre, 

desvios para obras em manutenção, entre outros.  

2. OBJETIVO: 
 

2.1 Esta licitação tem por finalidade a prestação dos serviços de manutenção, ampliação e 

implantação de sinalização viária nas vias do município de Barra do Corda - MA, fazendo assim 

com que haja mais segurança viária e buscando assim a redução de acidentes de trânsito. O 

termo de referência ora apresentado tem como finalidade definir os objetivos e diretrizes a 

serem atingidos com os serviços de sinalização viária. 

3. OBJETO: 
 

3.1. O Termo de Referência tem por objeto, o REGISTRO DE PREÇOS visando PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA 

NAS VIAS DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, incluindo o fornecimento de mão de 

obra, equipamentos e materiais a fim de suprir as necessidades da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA. O serviço inclui a manutenção, conservação, 

fornecimento de mão de obra especializada equipamentos e materiais, tudo para atender as 

demandas desta pasta, devidamente relacionado e especificado neste Termo de Referência. 

3.2. Lote: Único. 

3.3. Regimento de Execução: Empreitada por preço unitário 

3.4. Justificativa de agrupamento: Objeto indivisível. O não agrupamento causaria prejuízo 
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para o conjunto conforme Súmula 247 – TCU/2007. 

3.5. Aplicabilidade das margens de preferência previstas no Art. 5º do Decreto nº 7.174, 

de 12 maio de 2010 (contratação de bens e serviços de informática e automação): Não se 

aplica 

3.6. Permite subcontratação: Não. Os atestados exigidos coincidem com o objeto principal 

da presente licitação. 

3.7. Orçamento estimado: O orçamento elaborado tem como base de cálculo o SINAPI - 

05/2021 – Maranhão SICRO3 - 01/2021 – Maranhão ORSE 04/2021 – Sergipe SCO / RJ - 

01/2021, sem desoneração e está estimado em 7.920.870,59 (sete milhões, novecentos e 

vinte mil, oitocentos e setenta reais e cinquenta e nove centavos). 

3.8. Taxas de Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) 

a) BDI: 24,23% (vinte e quatro vírgula vinte e três por cento) sem desoneração da mão de 

obra; 

b) Encargos Sociais: De acordo com os manuais do SICRO. 

NOTA 1: Na composição das taxas de Bonificação e Despesas Indiretas – BDI, não deverão ser 

apropriados os percentuais der IRPJ e CSLL, consoante os percentuais de IRPJ e CSLL, 

consoante Acórdão 325/2007 – TCU/Plenário; 

NOTA 2: O orçamento de referência do DNIT, foi elaborado com as alíquotas de PIS e COFINS 

de 0,65% e 3,00% respectivamente, admitindo-se o Regime Tributário de LUCRO REAL. 

3.9. Tipo de Licitação: Menor preço por lote. 

3.10. Exclusividade/Benefício ME - Microempresa/EPP - Empresa de Pequeno Porte (Art. 

48, Lei complementar 123/2006): Não Aplicável, pois o valor estimado é superior a R$ 

80.000,00 e, pela particularidade dos serviços, não convém obrigar aos licitantes a 

subcontratação de Microempresas ou de Empresas de Pequeno Porte no montante de até 30% 

do total licitado, bem como estabelecer cota de até 25% do objeto para contratação das mesmas. 

3.11. Serviço contínuo: Sim. Admitindo que os serviços de que a ausências dos serviços de 

manutenção e de sinalização irá gerar riscos de acidentes e também transtornos à população, o 

mesmo é considerado de natureza continuada. 

3.12. Ausência da especificação das vias e projeto executivo:  
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Os projetos serão confeccionados concomitante à obra, e serão executados mediante ordem de 

serviço. A implementação dos serviços será de forma gradual, de acordo com as necessidades, 

visto que a os gestores da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA residem zelo dos recursos 

do erário. 

O Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que disciplina o Sistema de Registro de 

Preços, define as hipóteses em que poderá ser admitida a adoção do mesmo, senão vejamos: 

“Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013. 

... 

Art. 3º O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes 

hipóteses: 

I – quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 

contratações frequentes; 

II – quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 

parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou 

em regime de tarefa; 

III – quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços 

para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; 

ou 

IV – quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 

quantitativo a ser demandado pela Administração.” 

Acredita-se, portanto, que a realização do Registro de Preços é oportuna para a 

contratação dos serviços uma vez que o certame operacionalizado em vias de Sistema de Registro 

de Preços corrobora com as expectativas da natureza do objeto. 
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4. DA VIGÊNCIA 
 

4.1. O Contrato a ser celebrado terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da 

assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado, por igual e sucessível período, quando 

comprovadamente vantajosos para administração, nos termos do artigo 57, Il, da Lei 

8.666/1993 e suas alterações. 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

5.1.  As despesas decorrentes da contratação do objeto deste objeto correrão à conta das 

dotações orçamentárias da Prefeitura Municipal de Barra do Corda – MA. 

6. DO JULGAMENTO: 
 

6.1.  O critério de julgamento será o de menor preço apresentado para o GRUPO, observados 

os prazos máximos, as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e 

qualidade aqui definidos. 

6.2.  A adjudicação do certame para um Único vencedor por grupo visa resguardar a 

efetividade do processo da contratação, bem como garantir a continuidade do provimento 

de infraestrutura tecnológica para o cumprimento do papel institucional desta Pasta. 

Cumpre ressaltar que o TCU se manifestou sobre o tema através da Súmula 247 – TCU/2007, 

onde destaca: “É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos 

editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto 

seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de  

economia  de  escala, tendo em vista o  objetivo  de  propiciar  a  ampla  participação  de  

licitantes  que,  embora  não dispondo de capacidade para a execução,  fornecimento  ou 

aquisição  da  totalidade  do  objeto,  possam  fazê-lo com relação a  itens  ou  unidades  

autônomas,  devendo  as exigências de habilitação adequar-se a  essa divisibilidade.” Pois 

bem, quanto à adoção da adjudicação por grupo, a necessária justificativa já se encontra 

devidamente descrita no Termo de Referência, destacando-se, dentre elas, o sigilo e a 

uniformização. Assim, no que pertine o sigilo, é de conhecimento que Pasta trata da 

fiscalização do cumprimento da legislação ambiental, com prerrogativas de instaurar 
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processos contra crime ambiental, apurados pela “Comissão de Julgamento”. Logo, é 

indiscutível a necessidade de se manusear os processos com maior sigilo possível com vistas 

a não comprometer o bom andamento e a fidelidade dos resultados esperados. Nesta senda, 

mantida a adjudicação por grupo e havendo vazamento das informações processuais, torna-

se mais eficaz a fiscalização, apuração e punição dos responsáveis. Lado outro, havendo 

múltiplas empresas, ou seja, licitação por item, torna-se quase impossível se chegar aos 

autores responsáveis pela ilegalidade. 

6.3.  Ainda nesse contexto, surge a necessidade de uniformização dos materiais produzidos, 

sendo que tal feito somente pode ser possível se os responsáveis por sua elaboração sejam 

únicos, pois é incontestável que cada empresa tem a liberdade para adotar a tecnologia que 

bem desejar, não cabendo ao contratante fazer exigências. Destarte, havendo várias 

empresas, o Instituto contará com os variados tipos de impressões, o que não ocorrerá caso 

seja apenas uma contratada. Continuando no tocante a padronização, é fato que o grupo tem 

a composição dos itens por produtos afins, a serem produzidos pela empresa vencedora, o 

que facilita a execução contratual, na medida em que a Pasta se reportará a apenas 01 (uma) 

contratada por grupo. Do contrário, existindo várias empresas para executar os serviços 

correlatos, ou seja, uma para cada item, certamente tal situação trará confusão no ato da 

execução em razão da logística, e ainda mais, surge a possibilidade real de haver produtos 

equivalentes com qualidade distintas comprometendo assim o bom resultado das atividades 

da Pasta. Reiteramos ainda que o agrupamento dos itens não atrapalha a ampla participação 

dos licitantes, uma vez que tal prática é ordinariamente utilizada pela Administração Pública, 

e ainda por tratar-se de um conjunto de serviços correlatos, praticados dentro de uma 

mesma empresa do ramo licitado. 

6.3.1. O julgamento por grupo justifica-se ainda, pela impossibilidade de controle efetivo 

quanto ao fornecimento de suprimentos, tais como: papel, toner, cilindro, revelador e etc..., 

visto que não haveria possibilidade de logística de controle que fosse capaz de coibir a 

utilização do material entregue pela  “Empresa X” e sua utilização nos equipamentos 

pertencentes a “Empresa Y”, o que sem dúvidas causaria prejuízos à administração, e não 

cumpriria um dos objetivos principais, que é a economia de escala aqui apresentada. 
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6.3.2. Por derradeiro, como restou demonstrado, a formação do grupo observou 

cautelosamente todas as variáveis inerentes a contratação como sigilo, padronização, 

economia, logística, e ainda mais, a Súmula 247 do TCU, pois embora o objeto seja divisível, 

essa divisão, in casu, pode trazer sérios prejuízos ao Instituto como restou devidamente 

explicado, razão pela qual foi observada a economia de escala. 

7. DA PROPOSTA COMERCIAL: 
 

7.1. O Envelope deverá conter, em 01 (uma) via, Proposta de Preços impressa por 

qualquer meio usual, em papel timbrado do Licitante, sem rasuras, emendas, borrões ou 

entrelinhas em suas partes essenciais, de modo a ensejar dubiedade, principalmente em 

relação a valores, devidamente datada e assinada por representante legal da Licitante, 

numerada sequencialmente, com o seguinte conteúdo: 

7.1.1. Carta Proposta com qualificação do Licitante, com indicação do nome, endereço, 

CNPJ/MF, telefone/fax, e-mail, assinada por diretor ou pessoa legalmente habilitada 

(procuração por instrumento público), em papel timbrado, identificando a obra a que a 

Empresa está concorrendo, o número do Edital, o prazo de execução e o preço global 

proposto para a obra, em algarismos arábicos e por extenso, em reais, esclarecendo que se 

refere ao mês do Orçamento Referencial, constante deste Edital. 

7.1.2. Orçamento Analítico, com preço unitário e total, por item, em algarismos 

arábicos e o valor global da proposta em algarismos arábicos e por extenso, em Real, já 

incluídos todos os custos, seja qual for o seu título ou natureza (frete, encargos fiscais, 

comerciais, sociais, trabalhistas e etc.). 

7.1.3. A Proposta de preço apresentada na Sessão de Licitação deverá conter a planilha 

de composição de preços unitários de todos os itens do Anexo I do Edital, 

obrigatoriamente, inclusive as planilhas de B.D.I. (Benefício de Despesas Indiretas) e 

Encargos Sociais (ES), objeto desta licitação em obediência à súmula 258 Tribunal de 

Contas da União – TCU, além da composição do custo horário dos equipamentos. 

7.1.4. Cronograma Físico-Financeiro. 

7.1.5. As licitantes deverão apresentar a proposta em mídia eletrônica (CD–ROM), 

formato .XLS “Excel” envolvido em embalagem adequada, devidamente identificada com a 
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modalidade e número do certame; razão social, endereço, telefone e CNPJ do licitante e em 

conformidade com a proposta impressa. A ausência da proposta em mídia, bem como as 

divergências entre as propostas em mídia e escrita, implicará na desclassificação da 

empresa. 

7.1.6. Os orçamentos apresentados pelos licitantes deverão ser assinados por 

profissionais devidamente habilitados (Arts 13, 14 e 15 da Lei Federal nº 5.194/1966) 

7.2. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir 

da data de abertura das propostas. 

7.3.  O Prazo de Execução da obra é de 12 (doze) meses corridos, contados a partir da Emissão 

da Ordem de Serviço emitida pela Prefeitura Municipal. 

7.4.  A proposta, uma vez aberta, vinculará o licitante, obrigando-o a executar os serviços 

cotados. 

7.5.  As Propostas de Preços que não atenderem às condições deste Edital, que oferecerem 

alternativas de ofertas e cotações, bem como vantagens nela não previstas ou preços unitários 

e/ou global superiores ao limite estabelecido, tendo-se como limite estabelecido o orçamento 

estimado da obra ou ainda, preços unitários e/ou global manifestamente inexequíveis, assim 

considerados aqueles que não venham a ter demonstrado sua viabilidade através de 

documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e 

que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato, 

bem como aqueles que não atenderem ao Artigo 44, § 3º, da Lei nº. 8.666/1993, serão 

desclassificadas. Deverá ser observado o disposto no Artigo 48 da Lei nº. 8.666/1993, em 

especial o seu § 1º para apuração de preços unitários ou global inexequíveis. 

7.5.1. Nessa situação, será facultado ao licitante o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para 

comprovar a viabilidade dos preços constantes em sua proposta, sob pena de 

desclassificação. 

8. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

8.1. Todos os licitantes deverão comprovar a qualificação técnica por meio da apresentação 

dos seguintes documentos: 

8.2. Certidão de Registro da empresa licitante e do Profissional Responsável no Conselho 
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Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e Agronomia – CREA ou Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo - CAU, com jurisdição sobre o domicílio da sede da licitante; 

8.3. A quitação da anuidade do exercício junto ao CREA e/ou CAU, da pessoa jurídica e de 

seus responsáveis técnicos, será exigida somente para fins de Contratação, bem como visto 

para empresas de outro estado; 

8.4. Atestado de Capacidade técnico-operacional cuja comprovação se fará através de 

Atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que comprove(m) aptidão da pessoa jurídica para o desempenho de atividade(s) 

pertinente(s) em característica(s) com o objeto da licitação, referente(s) à execução de 

serviços análogos àqueles da presente licitação, conforme tabela abaixo: 

 

ITENS DE MAIOR REPRESNTATIVIDADE 

DESCRIÇÃO UND  QUANT.  

Pintura de setas e zebrados - termoplástico por extrusão - espessura de 

3,0 mm 

m² 

8.000,00 

Pintura de faixa - tinta base acrílica - espessura de 0,6 mm m²    

13.000,00  

Pintura de faixa - termoplástico por aspersão - espessura de 1,5 mm m² 7.000,00 

Fornecimento e implantação de suporte metálico galvanizado para placa 

de advertência - lado de 0,60 m 

un 

1.050,00 

Controlador eletronico de trafego local, com 4 fases (Fornecimento e 

instalação) 

und 

10,00 

Fornecimento e implantação de placa de advertência em aço, lado de 

0,60 m - película retrorrefletiva tipo I + SI 

un 

1.100,00 

Defensa maleável dupla  m 200,00 

 

a) Para atendimento das exigências de qualificação técnico-operacional acima 

relacionadas, com vistas a avaliar a capacidade produtiva e o conhecimento técnico da 
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licitante, será permitida a apresentação de no máximo três contratos com o objeto desta 

licitação e com técnicas construtivas similares ou superiores; 

b) Quando a certidão e/ou atestado não for emitida pelo contratante principal da obra, 

deverá ser juntada à documentação uma declaração formal do contratante principal 

confirmando que o contratante tenha participado da execução do serviço objeto do 

contrato e cópia do contrato de subcontratação. 

8.5. Atestados de capacidade técnica deverão conter expressamente os dados do 

contratante, dados da contratada, data, quantidades, especificações mínimas para 

identificação do produto fornecido e ainda serem apresentados em papel timbrado da 

empresa/órgão declarante; 

8.6. Não será aceita a comprovação de aptidão de que trata os itens acima, através de 

documento emitido pela própria licitante ou por empresa do mesmo grupo; 

8.7. Declaração formal, indicando o responsável técnico, profissional de nível superior, que 

acompanhará a execução dos serviços; 

8.8. Atestado de capacitação técnico-profissional, cuja comprovação se fará através do fato 

da licitante possuir em seu quadro permanente, na data de abertura desta licitação, 

responsável(is) técnico(s), dentro das atribuições profissionais inerentes ao objeto deste 

Edital, detentor(es) de Atestado(s), emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 

privado, acompanhados da Certidão (ões) de Acervo Técnico – CAT, registrado(s)/emitido(s) 

pelo CREA ou CAU, que comprove(m) já haver o(s) profissional(is) executado serviços 

pertinentes ao objeto desta licitação, conforme tabela abaixo: 

ITENS DE MAIOR REPRESNTATIVIDADE 

DESCRIÇÃO UND 

Pintura de setas e zebrados - termoplástico por extrusão - espessura de 

3,0 mm 

m² 

Pintura de faixa - tinta base acrílica - espessura de 0,6 mm m² 

Pintura de faixa - termoplástico por aspersão - espessura de 1,5 mm m² 
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Fornecimento e implantação de suporte metálico galvanizado para placa 

de advertência - lado de 0,60 m 

un 

Controlador eletronico de trafego local, com 4 fases (Fornecimento e 

instalação) 

und 

Fornecimento e implantação de placa de advertência em aço, lado de 

0,60 m - película retrorrefletiva tipo I + SI 

un 

Defensa maleável dupla  m 

 

8.9. A comprovação de que integra o quadro permanente da licitante será feita mediante a 

apresentação dos seguintes documentos: 

a) Proprietário, sócio administrador, dirigente ou assemelhado da empresa 

proponente: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 

de documento de eleição de seus administradores, ou ainda, no caso de empresa individual, 

o registro comercial, ou sendo sociedades civis, inscrição do ato constitutivo acompanhada 

de prova de diretoria em exercício; 

b) Empregado permanente da empresa: contrato de trabalho por tempo indeterminado 

ou qualquer documento comprobatório de vínculo empregatício previsto na legislação 

pertinente; 

c) Profissional contratado: contrato de prestação de serviços, celebrado de acordo com 

a legislação civil comum. 

8.10. Relação dos Principais Equipamentos disponíveis para utilização nos serviços, 

juntamente com declaração da Proponente de que os equipamentos se encontram em 

condições de produção plena, obrigando-se, imediatamente, caso vencedora, substituir 

qualquer equipamento que, a juízo da Prefeitura Municipal, não apresente rendimento 

satisfatório, sem que tal substituição represente qualquer ônus para a Contratante; 
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8.11.  Declaração formal e expressa da empresa licitante sobre a equipe técnica 

especializada indicando os Engenheiros e/ou Arquitetos que atuarão como responsáveis 

técnicos e que se responsabilizarão pela execução da obra. 

8.12.  Declaração expressa da licitante, assinada pelo representante legal, devidamente 

identificado, informando da disponibilidade das instalações, do aparelhamento e do pessoal 

técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, juntamente com 

declaração da Proponente de que os equipamentos se encontram em condições de produção 

plena, obrigando-se, imediatamente, caso vencedora, substituir qualquer equipamento que, 

a juízo da Prefeitura Municipal, não apresente rendimento satisfatório, sem que tal 

substituição represente qualquer ônus para a Contratante. 

8.13. A fiscalização poderá, em qualquer fase do contrato, promover diligências no sentido 

de comprovar a veracidade das informações prestadas pela licitante vencedora, exigindo o 

seu fiel cumprimento por parte da contratada, sob pena de aplicação das sanções legais.   

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
9.1. Permitir acesso dos empregados da licitante vencedora às dependências da 

Administração para a entrega dos materiais proporcionando todas as facilidades para que 

o fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições contratuais. 

9.2. Rejeitar, no todo ou em parte, o material fornecido e serviço executado em desacordo 

com as obrigações assumidas pelo fornecedor. 

9.3. Comunicar à licitante vencedora qualquer irregularidade no fornecimento dos 

materiais/serviço. 

9.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

10. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 
10.1. O fornecimento do material/execução do serviço será acompanhado e fiscalizado por 

servidor designado pela Administração, que anotará em registro próprio as ocorrências 



 

 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
 

 
Rua Isaac Martins, 371 – Centro – Barra do Corda - Maranhão – CNPJ N. º 06.769.798/0001-17 

relacionadas com o fornecimento dos materiais e execução do serviço, determinando o que 

for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 

10.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da 

Administração deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das 

medidas convenientes. 

10.3. A Prefeitura Municipal se reserva o direito amplo de fiscalizar os serviços e interferir 

no seu andamento ou paralisação, guardadas as formalidades legais, sem que essa 

fiscalização elida, no todo ou em parte, a total responsabilidade técnica, civil e criminal da 

adjudicatária quanto ao objeto contratado. 

11. DAS SANÇÕES: 

11.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes 

penalidades: 

11.2. Advertênciapor escrito; 

11.3. Multa de mora de 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor do contrato por dia de 

atraso; 

11.4. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato; 

11.5. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, por prazo não superior a 2 (dois)anos; 

11.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 

decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

11.7. A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes 

penalidades: 

11.7.1. Advertência por escrito; 
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11.7.2. Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 3% (três por cento) sobre 

o valor do contrato por ocorrência, até o limite de 10% (dez por cento); 

11.7.3. Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre 

o valor do contrato; 

11.7.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois)anos; 

11.7.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois)anos. 

11.8. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a ata de 

registro de preços, o contrato ou documento equivalente, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-sede 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 

sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais. 

11.9. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão dos 

contratos regidos por esta Lei: 

11.9.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

11.9.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

11.9.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
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11.10. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 

são inerentes. 

11.11. A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração. 

12. DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATADO: 

 
12.1. O objeto do contrato somente será recebido quando perfeitamente de acordo com as 

condições contratuais e demais documentos que fizerem parte do ajuste, na forma do art. 

73 da Lei 8.666/93. 

12.2. Após concluído o serviço, a Contratada requererá à Prefeitura Municipal, o seu 

recebimento provisório, sendo efetuada vistoria pela Fiscalização em conjunto com a 

Contratada, em prazo não superior a 20 (vinte) dias, após a data da entrega de seu pedido 

protocolado junto à Prefeitura Municipal. 

12.3. Efetivado o recebimento provisório, os serviços permanecerão em observação, 

durante 10 (dez) dias, devendo a Contratada, nesse prazo, efetuar por sua conta, os 

consertos e reparos que forem necessários, em decorrência de defeitos ou por falhas de 

acabamento; 

12.4. Decorrido o prazo para observação e inexistindo reparos e consertos a serem 

executados, a Comissão designada, após nova vistoria nos serviços em conjunto com a 

Contratada, lavrará o Termo de Recebimento Definitivo: 

12.5. Sendo constatada qualquer falha, pela Comissão de Fiscalização da Contratante, não 

se dará o recebimento definitivo, ficando a Contratada obrigada a atender as determinações 

da Comissão, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Decorrido esse prazo, os serviços deverão 

estar em perfeitas condições para serem recebidos definitivamente, sendo que, caso assim 

não estejam, será imputado à Contratada a aplicação da multa cominada para o atraso diário 

na conclusão dos serviços, a contar da data da primeira vistoria realizada. 
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13. DAS MEDIÇÕES E DOS PAGAMENTOS 

 
13.1. As medições serão efetuadas mensalmente com base nas quantidades de serviços 

efetivamente executados pela Contratada, de acordo com as ordens de serviços expedidas 

pela Prefeitura Municipal, observadas as normas técnicas pertinentes e Especificações 

Técnicas constantes deste Termo de Referência e seus Anexos. 

13.2. O prazo para o pagamento será de no mínimo 30 (trinta) dias, após apresentação da 

respectiva nota fiscal/fatura, devidamente discriminada e atestada pelo gestor, sendo que o 

pagamento será por meio de depósito em conta corrente, ou outra forma definida na 

proposta da empresa vencedora. 

13.3. Quando da emissão da nota fiscal, a empresa deverá fazer constar no seu corpo o 

número da nota de empenho, preferencialmente em destaque, sendo que na sua ausência à 

mesma será recusada. 

13.4. Nenhum pagamento antecipado será efetuado à licitante, ou enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe foi imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso 

gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

13.5. Todos os tributos, taxas, contribuições e demais despesas incidentes sobre os 

serviços, correrão a expensas da Contratada. 

14. DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO SERVIÇO 

 
14.1. O prazo para entrega/execução dos serviços será estipulado conforme cronograma 

da Prefeitura Municipal, através de Ordens de Serviço, após recebimento da Nota de 

Empenho, aprovada pela Diretoria de Engenharia, e emitida pela Gerencia Financeira e/ou 

Diretoria Financeira, da qual constará a data de expedição, quantitativos, preço unitário e 

total. 

14.2. Na execução do objeto serão observados os seguintes prazos estimados para os 

contratos de execução dos serviços, os quais poderão ser ampliados pela Prefeitura 
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Municipal por ocasião da emissão das Ordens de Serviços: execução de sinalização viária em 

rodovias: início em até 10 dias da emissão da O.S.; 

14.3. O objeto desta licitação deverá ser executado onde a contratante demandar, nas 

Rodovias Estaduais Maranhenses, correndo por conta da Contratada as despesas de seguros 

e outras despesas, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes 

da execução do objeto do contrato, em conformidade com o estabelecido neste Termo de 

Referência. 

14.4. O objeto desta licitação deverá ser recebido conforme determinar a autoridade 

contratante, conforme seja o caso, com emissão de relatório de execução dos serviços na 

forma contratada, acompanhado da nota fiscal/fatura. 

14.5. Quando rejeitados os serviços, no todo ou em parte, a contratada deverá substituí-los 

no prazo estabelecido pela Prefeitura Municipal, observando todas as condições 

inicialmente estabelecidas. 

14.6. Caso seja impossível de serem substituídos os serviços que forem rejeitados, ou na 

hipótese de não serem os mesmos executados, o valor respectivo será descontado da 

importância devida ao contratado, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

14.7. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

14.7.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

14.7.2. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da Prefeitura Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

14.7.3. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

14.7.4. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com 

a indicação do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
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notificação por escrito, mantidos os preços inicialmente contratados. 

14.7.5. Outro prazo poderá ser acordado, desde que não restem prejuízos para a 

Administração. 

14.7.6. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente uma vez verificado o 

atendimento integral da qualidade e das especificações contratadas, mediante 

Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável ou 

equipe designada. 

14.7.7. Nenhum serviço deverá ser realizado pela Contratada sem a prévia e expressa 

anuência da Prefeitura Municipal conforme as respectivas Ordens de Serviço.  

14.7.8. Caberá à Prefeitura Municipal, através de seus técnicos, a inspeção final dos serviços 

executados verificando se estão de acordo com as Ordens de Serviços expedidas, as 

Especificações e as normas técnicas pertinentes. 

15. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

15.1. A Contratada deverá executar os serviços de engenharia em conformidade com a 

Licença Ambiental e o respectivo estudo ambiental, quando couber, em função da 

legislação vigente no local de execução dos serviços. 

15.2. Na execução dos serviços será exigido o pleno atendimento da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 01/2010, onde a CONTRATADA deverá adotar as seguintes providências: 

a) Deverá ser priorizado o emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologias e matérias-

primas de origem local para execução, conservação e operação das obras públicas. 

b) Os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis devem ser acondicionados 

adequadamente e de forma diferenciada, para fins de disponibilização à coleta seletiva. 

c) Otimizar a utilização de recursos e a redução de desperdícios e de poluição, através das 

seguintes medidas, dentre outras: 

I) Racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas ou poluentes; 

II) Substituir as substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; 

III) Usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados 

que obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA; 
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IV) Racionalizar o consumo de energia (especialmente elétrica) e adotar medidas 

para evitar o desperdício de água tratada; 

d) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, 

para a execução de serviços; 

e) Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas 

Técnicas sobre resíduos sólidos; 

f) Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais 

potencialmente poluidores, dentre os quais: 

I) Pilhas e baterias que contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus 

compostos devem ser recolhidas e encaminhadas aos estabelecimentos que as 

comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, 

para repasse aos fabricantes ou importadores; 

II) Lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis em geral devem ser separados e 

acondicionados em recipientes adequados para destinação específica; 

III) Pneumáticos inservíveis devem ser encaminhados aos fabricantes para destinação 

final, ambientalmente adequada, conforme disciplina normativa vigente. 

 

15.3. A CONTRATADA deverá observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a 

gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na Lei nº 12.305, de 2010 – Política 

Nacional de Resíduos Sólidos, Resolução nº 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional de 

Meio Ambiente – CONAMA, e Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, nos 

seguintes termos: 

a) O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes 

técnicas e procedimentos do Plano Municipal de Gestão de Resíduos da Construção Civil e 

do Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão 

competente, conforme o caso; 

b) Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a 

CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos 

da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes 

procedimentos: 
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b.1) resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 

reutilizados ou reciclados na forma de agregados ou encaminhados a aterro de resíduos 

Classe A de reservação de material para usos futuros; 

b.2) resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, 

reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de 

modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura; 

b.3) resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser 

armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas 

específicas; 

b.4) resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 

armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas 

específicas. 

c) Em nenhuma hipótese a CONTRATADA poderá dispor os resíduos originários da 

contratação aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos 

d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

d) Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Plano de Gerenciamento de Resíduos 

da Construção Civil, conforme o caso, a CONTRATADA comprovará, sob pena de multa, 

que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de 

Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - 

ABNT, ABNT NBR nºs 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004” 

 

15.4. Nos termos do artigo 33, inciso IV, da Lei n° 12.305/2010 – Política Nacional de 

Resíduos Sólidos e Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005, a CONTRATADA deverá 

efetuar o recolhimento e o descarte adequado do óleo lubrificante usado ou contaminado 

originário da contratação, bem como de seus resíduos e embalagens, obedecendo aos 

seguintes procedimentos: 

a) Recolher o óleo lubrificante usado ou contaminado, armazenando-o em recipientes 

adequados e resistentes a vazamentos e adotando as medidas necessárias para evitar que 

venha a ser misturado com produtos químicos, combustíveis, solventes, água e outras 
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substâncias que inviabilizem sua reciclagem, conforme artigo 18, incisos I e II, da 

Resolução CONAMA n° 362, 

de 23/06/2005 e legislação correlata; 

b) Providenciar a coleta do óleo lubrificante usado ou contaminado recolhido, através de 

empresa coletora devidamente autorizada e licenciada pelos órgãos competentes, ou 

entregá-lo diretamente a um revendedor de óleo lubrificante acabado no atacado ou no 

varejo, que tem obrigação de recebê-lo e recolhê-lo de forma segura, para fins de sua 

destinação final ambientalmente adequada, conforme artigo 18, inciso III e § 2°, da 

Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005, e legislação correlata; 

c) Exclusivamente quando se tratar de óleo lubrificante usado ou contaminado não 

reciclável, dar-lhe a destinação final ambientalmente adequada, devidamente autorizada 

pelo órgão ambiental competente, conforme artigo 18, inciso VII, da Resolução CONAMA 

n° 362, de 23/06/2005, e legislação correlata. 

 

15.5. A CONTRATADA deverá comprovar a adoção de práticas de desfazimento 

sustentável ou reciclagem dos bens que forem inservíveis para o processo de reutilização. 
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      Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais 

  

    

BARRA DO CORDA 

 

 

 

SINAPI - 
05/2021 - 
Maranhão 
SICRO3 - 
01/2021 - 
Maranhão 
ORSE - 
04/2021 - 
Sergipe 
SCO / RJ - 
01/2021 

 24,23% Não Desonerado: 
embutido nos preços 
unitário dos insumos 
de mão de obra, de 
acordo com as bases. 

Orçamento Sintética 

Item Código Banco Descrição Und Quant. 
Valor 
Unit 

Valor 
Unit 
com 
BDI 

Total 

 1  
    

ADMINISTRAÇÃO LOCAL         79.064,64 

 1.1  
 90777  SINAPI 

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA 
JUNIOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H               
432,00  

96,95 120,44 52.030,08 

 1.2  
 90776  SINAPI 

ENCARREGADO GERAL COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H               
864,00  

25,19 31,29 27.034,56 

 2  
    

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL         4.537.475,00 

 2.1  

 5213358  SICRO3 

Laminado elastoplástico para 
sinalização horizontal com 
espessura de 1,5 mm - 
fornecimento e implantação 

m²               
500,00  

279,69 347,45 173.725,00 

 2.2  
 5213409  SICRO3 

Pintura de setas e zebrados - 
termoplástico por extrusão - 
espessura de 3,0 mm 

m²          
16.000,0

0  

87,05 108,14 1.730.240,00 

 2.3  
 5213401  SICRO3 

Pintura de faixa - tinta base 
acrílica - espessura de 0,6 mm 

m²          
26.000,0

0  

28,49 35,39 920.140,00 

 2.3  
 5213408  SICRO3 

Pintura de faixa - termoplástico 
por aspersão - espessura de 1,5 
mm 

m²          
14.000,0

0  

43,22 53,69 751.660,00 

 2.4  
 5213405  SICRO3 

Pintura de setas e zebrados - 
tinta base acrílica - espessura de 
0,6 mm 

m²            
3.000,00  

40,73 50,59 151.770,00 

 2.5  
 5219643  SICRO3 

Tachão refletivo em resina 
sintética - bidirecional - 
fornecimento e colocação 

un            
6.000,00  

53,85 66,89 401.340,00 
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 2.6  

 5219623  SICRO3 

Tacha refletiva em resina sintética 
- bidirecional tipo III - com um 
pino - fornecimento e colocação 

un            
6.000,00  

30,61 38,02 228.120,00 

 2.7  

 5213831  SICRO3 

Remoção de sinalização 
horizontal tipo pintura acrílica por 
jateamento abrasivo úmido com 
vidro - utilização de 3 vezes 

m²            
3.000,00  

48,43 60,16 180.480,00 

 3  
    

SINALIZAÇÃO VERTICAL         1.692.230,20 

 3.1  

 5213464  SICRO3 

Fornecimento e implantação de 
placa de advertência em aço, 
lado de 0,60 m - película 
retrorrefletiva tipo I + SI 

un            
2.200,00  

189,48 235,39 517.858,00 

 3.2  

 5213863  SICRO3 

Fornecimento e implantação de 
suporte metálico galvanizado 
para placa de advertência - lado 
de 0,60 m 

un            
2.100,00  

274,07 340,47 714.987,00 

 3.3  

 5213351  SICRO3 

Fornecimento e implantação de 
suporte polimérico ecológico 
maciço colapsível D = 6,5 cm 
para placa de sinalização 

un               
320,00  

560,42 696,20 222.784,00 

 3.4  
 5213572  SICRO3 

Fornecimento e implantação de 
placa em aço - película III + III 

m²               
180,00  

397,18 493,41 88.813,80 

 3.5  

 5213637  SICRO3 

Semipórtico duplo metálico com 
vão de 2 x 2,7 m, vento de 35 
m/s, área de exposição de até 2 x 
4,05 m², tensão admissível 

un                  
4,00  

29.740,6
9 

36.946,8
5 

147.787,40 

 4  
    

SINALIZAÇÃO SEMAFÓRICA         1.391.840,75 

 4.1  

ST 
59.05.05

50 (/) 

SCO / 
RJ 

Bloco semaforico repetidor com 3 
(tres) modulos focais de 200mm 
de diametro a led, cobre-focos, 
anteparo, borrachas de vedacao 
e suportes de fixacao, conforme 
especificacao da CET-RIO. 
Fornecimento. 

peça                
40,00  

1.900,00 2.360,37 94.414,80 

 4.2  ST 
59.10.04

50 (/) 

SCO / 
RJ 

Controlador eletronico de trafego 
local, com 4 fases 

und                
20,00  

25.195,9
8 

31.300,9
6 

626.019,20 

 4.3  

 10771  ORSE 

Semipórtico para sinalização 
rodoviária, uma coluna de 5,34m 
de altura útil, engastada 1,5m: um 
braço com até 4,5m de projeção 
p/ placa de até 4,5m², galv a fogo 
int.e 
externamente,conf.NBR6323,739
9,7400 da ABNT- CONIPOST ou 
similar- mod.14000/15000 

un                
30,00  

10.716,4
5 

13.313,0
4 

399.391,20 

 4.4  ST 
64.05.02

50 (/) 

SCO / 
RJ 

Poste tipo S5, simples, de 4" de 
diametro 

und                
10,00  

1.908,46 2.370,87 23.708,70 
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 4.5  ST 
59.20.02

50 (/) 

SCO / 
RJ 

Cabo para alimentacao de 
semaforo, secao de 4x1,5mm2 

M          
12.000,0

0  

14,59 18,12 217.440,00 

 4.6  

ST 
59.50.01

50 (/)  

SCO / 
RJ 

Suporte de fixacao de bloco 
semaforico principal ao braco 
projetado de diametro de 
88,9mm, com ligacao 
aparafusada pela extremidade 
externa da caixa de modulo focal. 

UN                
40,00  

124,00 154,04 6.161,60 

 4.7  ST 
59.20.00

50 (/) 

SCO / 
RJ 

Instalacao e teste de 
funcionamento de blocos 
semaforicos. 

UN                
36,00  

183,98 228,55 8.227,80 

 4.8  ST 
59.25.00

50 (/) 

SCO / 
RJ 

Instalacao, programacao e teste 
de funcionamento de controlador 
de trafego. 

und                
20,00  

440,01 546,62 10.932,40 

 4.9  ST 
64.15.03

00 (/) 

SCO / 
RJ 

Retirada de poste com braco 
projetado, diametro maior que 4" 

UND                
15,00  

297,57 369,67 5.545,05 

 5  
    

DISPOSITIVOS DE 
SEGURANÇA 

        220.260,00 

 5.1  
 3713602  SICRO3 

Defensa maleável dupla - 
fornecimento e implantação 

m               
300,00  

429,59 533,67 160.101,00 

 5.2  
 3713603  SICRO3 

Ancoragem de defensa maleável 
dupla - fornecimento e 
implantação 

m               
100,00  

484,26 601,59 60.159,00 

                  

    Total Geral 7.920.870,59 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www2.rio.rj.gov.br/sco/composicaosco.cfm?item=1ST59500150%2F202008
http://www2.rio.rj.gov.br/sco/composicaosco.cfm?item=1ST59500150%2F202008
http://www2.rio.rj.gov.br/sco/composicaosco.cfm?item=1ST59500150%2F202008
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ANEXO I - B - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS MATERIAIS E DOS SERVIÇOS 

 
A execução dos serviços de sinalização deverá obedecer às seguintes especificações técnicas:  
 
DNER-EM 276/00 - Tinta para sinalização rodoviária horizontal, à base de resina acrílica 
emulsionada em água 
 
DNER-EM 368/00 - Tinta para sinalização horizontal rodoviária à base de resina acrílica e/ou 
vinílica 
 
DNER-EM 370/97 - Defensas metálicas de perfis zincados 
 
DNER-EM 371/00 - Tinta para sinalização horizontal rodoviária à base de resina, estireno-
acrilato e/ou estireno-butadieno 
 
DNER-EM 372/00 - Material termoplástico para sinalização horizontal rodoviária 
 
DNER-EM 373/00 - Microesferas de vidro retrorrefletivas para sinalização horizontal 
rodoviária 
 
DNER-EM 379/98 - Esferas de vidro para sinalização rodoviária horizontal 
 
DNER-ES 144/85 - Defensas metálicas 
 
DNIT 100/2018-ES - Obras complementares - Segurança no tráfego rodoviário – Sinalização 
horizontal 
 
DNIT 101/2009-ES - Obras complementares - Segurança no tráfego rodoviário – Sinalização 
vertical 
 
DNER-PRO 132/94 - Inspeção visual de embalagens de microesferas de vidro retrorrefletivas 
 
DNER-PRO 232/94 - Tinta para demarcação viária - avaliação do comportamento na pista de 
rolamento 
 
DNER-PRO 251/94 - Microesferas de vidros retrorrefletivas para demarcação viária – 
amostragem 
 
DNIT 409/2017 - PRO - Medida da retrorrefletividade com uso de equipamento dinâmico 
 

NBR 13159/2013 – Sinalização horizontal viária — Termoplástico aplicado pelo processo de 

aspersão; 
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NBR 14636:2013 – Sinalização horizontal viária — Tachas refletivas viárias — Requisitos; 

NBR 15438/2013 – Tintas para sinalização horizontal – Métodos de ensaio; 

NBR 15482:2013 – Sinalização horizontal viária — Termoplásticos — Métodos de ensaio; 

NBR 16184/2013 – Sinalização horizontal viária — Esferas e microesferas de vidro — Requisitos 

e métodos de ensaio; 

1. SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 
 

A sinalização horizontal deve ser adequada de forma a atender critérios que 

garantam condições mínimas de segurança viária em relação à sua visualização, com o 

veículo em movimento na velocidade praticada no trecho, de forma a proporcionar tempo 

hábil para tomada de decisão do motorista. 

A sinalização horizontal tem o objetivo de transmitir e orientar os usuários sobre 

as condições de utilização da via, compreendendo as proibições, restrições e informações 

que lhes permitam adotar comportamento adequado, de forma a aumentar a segurança e 

ordenar os fluxos de tráfego. 

Para fins de fiscalização e controle dos serviços executados por quilometro de faixa 

de rodovia, os serviços descritos a seguir foram classificados como sendo do grupo 

Sinalização Horizontal: 

 Todos os serviços de demarcação das faixas de tráfego estabelecidos no Manual 

Brasileiro de Sinalização de Trânsito – Volume IV – Sinalização Horizontal – 

Resoluçãonº236/2007doCONTRAN; 

 Todos os serviços referentes a elementos refletivos complementares do tipo tachas 

e tachões. 

1.1  Tachas 
 

É um dos dispositivos auxiliares à sinalização horizontal, fixado na superfície do 

pavimento. Consiste em um corpo resistente aos esforços provocados pelo tráfego, 

possuindo uma ou duas faces retrorrefletivas, nas cores compatíveis com a marca viária. 

As cores dos catadióptricos estão estabelecidas no Código de Trânsito Brasileiro, 

Lei 9.503/97, em seu Anexo II – Resolução nº 160/04 CONTRAN. 
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As tachas especificadas deverão atender aos requisitos estabelecidos na NBR 

14636. 

1.2  Tachões 
 

É um dos dispositivos auxiliares à sinalização horizontal, fixado na superfície do 

pavimento. Consiste em um corpo resistente aos esforços provocados pelo tráfego, 

possuindo uma ou duas faces retrorrefletivas, nas cores compatíveis com a marca viária. 

As cores dos catadióptricos estão estabelecidas no Código de Trânsito Brasileiro, 

Lei 9.503/97, em seu Anexo II – Resolução nº 160/04 CONTRAN. 

Os tachões especificados deverão atender aos requisitos estabelecidos na NBR 

15576. 

1.3  Normas e Especificações para Sinalização Horizontal 
 

Os materiais a serem especificados para utilização na sinalização horizontal, devem 

atender aos padrões do DNIT ou das normas da ABNT, conforme abaixo. 

 

Especificação 
Norma 

 
Descrição 

 

DNER-EM-372/00 

 
Material Termoplástico para 

sinalização horizontal rodoviária 

 

DNER-EM-368/00 

 
Tinta para sinalização horizontal 

rodoviária à base de resina acrílica 
e/ou venéfica 

 

DNER-ES-339/97 

 
Obras complementares – 

sinalização horizontal 

 

DNER-EM-373/00 

 
Microesfera de vidro 

retrorrefletivas para sinalização 
horizontal rodoviária 
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2. SINALIZAÇÃO VERTICAL 
 

A sinalização vertical, assim como a horizontal, deve ser adequada de forma a 

atender critérios que garantam condições mínimas de segurança viária em relação à sua 

visualização, com o veículo em movimento na velocidade praticada na rodovia, de forma a 

proporcionar tempo hábil para tomada de decisões. Dentro deste contexto, os tópicos 

seguintes apresentam os dimensionamentos para esta forma de sinalização. 

A sinalização vertical deverá ser confeccionada em material retrorrefletivo, 

atendendo a NBR 14644 – Sinalização vertical viária – Películas – Requisitos, não sendo 

permitido, sob qualquer hipótese, o uso de placas pintadas; 

Para fins de fiscalização e controle dos serviços executados por quilometro de faixa 

de rodovia, os serviços descritos a seguir foram classificados como sendo do grupo 

Sinalização Vertical: 

 Todos os serviços estabelecidos no Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito – 

Volume I – Sinalização Vertical de Regulamentação – Resolução nº 180/2005 do 

CONTRAN, Volume II  –  Sinalização  Vertical  de  Advertência  –  Resolução   nº  

243/2007 do CONTRAN e Manual de Sinalização Rodoviária – DNIT – 3º Edição – 

Publicação IPR; 

 Todos os dispositivos auxiliares de segurança que não são fixados diretamente no 

pavimento, com exceção das defensas metálicas. Além destes, fazem parte deste 

grupo os pórticos. 

2.1  FORMAS, CORES E DIMENSÕES 

 

2.1.1 Sinalização de Regulamentação 

Para executar o dimensionamento, os padrões alfanuméricos, formas, cores e o 

posicionamento da sinalização vertical de regulamentação, deverão ser utilizados os 

parâmetros recomendados pelo Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito – Volume I – 

Sinalização Vertical de Regulamentação – Resolução nº 180/2005 do CONTRAN. 

 
2.1.2 Sinalização de Advertência 
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Para executar o dimensionamento, os padrões alfanuméricos, formas, cores e o 

posicionamento da sinalização vertical de advertência, deverão ser utilizados os 

parâmetros recomendados pelo Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito – Volume II – 

Sinalização Vertical de Advertência – Resolução nº 243/2007 do CONTRAN. 

 
2.1.3 Sinalização Indicativa 

Para executar o dimensionamento, os padrões alfanuméricos, formas, cores e o 

posicionamento da sinalização indicativa, deverão ser utilizados os parâmetros 

recomendados pelo Manual de Sinalização Rodoviária – DNIT – 3º Edição – Publicação IPR 

743, tendo em vista que o Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito – Volume III – 

Sinalização Vertical de Indicação, ainda não foi publicado. A partir da data da publicação da 

Resolução do CONTRAN em que se regulamente este Manual, deverão ser consideradas as 

recomendações nele contidas. 

 
2.1.4 Sinalização Turística 

A sinalização turística tem o objetivo de proporcionar aos turistas e usuários das 

rodovias informações sobre os roteiros e destinos turísticos, informados pela Secretaria do 

Turismo, oferecendo sinalização de alto padrão. 

2.2  PÓRTICOS  

Os materiais deverão seguir as especificações da NBR 14428 e NBR 14429 da 

ABNT. O modelo a ser utilizado, deverá ser o Pórtico metálico de vão 11,40m. 

 

2.2.1 Normas e Especificações para Sinalização Vertical 

Os materiais a serem especificados para utilização na sinalização vertical, devem 

atender aos padrões do DNIT ou das normas da ABNT, conforme abaixo. 

Especificação 
Norma 

 
Descrição 

DNER-ES-340/97 
Obras complementares – 

sinalização vertical 
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3. SINALIZAÇÃO SEMAFÓRICA 

A sinalização semafórica é um subsistema da sinalização viária que se compõe de 

indicações luminosas acionadas alternada ou intermitentemente por meio de sistema 

eletromecânico ou eletrônico. Tem a finalidade de transmitir diferentes mensagens aos usuários 

da via pública, regulamentando o direito de passagem ou advertindo sobre situações especiais 

nas vias. 

A sinalização semafórica é classificada segundo sua função, que pode ser de: 

 regulamentar o direito de passagem dos vários fluxos de veículos (motorizados 

e não motorizados) e/ou pedestres numa interseção ou seção de via; 

  advertir condutores, de veículos motorizados ou não motorizados, e/ou 

pedestres sobre a existência de obstáculo ou situação perigosa na via. 

O subsistema de sinalização semafórica é composto, basicamente, de um conjunto de 

indicações luminosas (semáforo ou grupo focal), fixado ao lado da via ou suspenso sobre ela, e 

dispositivo eletromecânico ou eletrônico (controlador) responsável pelo acionamento dessas 

indicações luminosas. Em situações específicas, tais como uso de dispositivos de detecção do 

tráfego, equipamentos de fiscalização não metrológicos e centrais de controle em área podem 

ser associados à sinalização semafórica de regulamentação. 

As cores dos focos/pictogramas da sinalização semafórica devem seguir as 

especificações das Normas ABNT NBR7995 e NBR15889. 

4.1 Componentes da sinalização semafórica 

Os principais componentes da sinalização semafórica são descritos a seguir. 

4.1.1. Semáforo (também denominado grupo focal) 

Elemento que fornece informações aos condutores de veículos e aos pedestres 

através de indicações luminosas. É constituído por um conjunto de focos. Os principais 

elementos constituintes dos focos semafóricos são mostrados na Figura abaixo. 
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4.1.2. Elementos de sustentação 

São elementos que têm a função de sustentar os semáforos, como por exemplo: colunas, 

braços projetados, cordoalhas e pórticos. Esses elementos devem serão utilizados na cor cinza e 

suas características não devem comprometer a visibilidade do grupo focal. 

O tipo de elemento de sustentação a ser utilizado depende da definição de alguns fatores 

a serem considerados na fase de projeto. Dentre esses fatores, destaca-se: necessidade de 

projeção sobre a via, características geométricas do local, dimensionamento da carga a ser 

suportada, velocidade dos ventos, condições de visibilidade, composição do tráfego e largura das 

vias. 

4.1.3. Controladores semafóricos 

São os equipamentos programáveis que comandam as trocas das indicações luminosas 

dos grupos focais. Em relação à tecnologia empregada, os controladores dividem-se em 

eletromecânicos e eletrônicos. 

CONTROLADORES ELETROMECÂNICOS – são constituídos por elementos elétricos e 

mecânicos. Sua programação é implementada a partir de uma combinação de recursos 

mecânicos. Na maioria das vezes comportam apenas uma programação semafórica e possuem 

recursos operacionais limitados. 

CONTROLADORES ELETRÔNICOS – são constituídos por componentes elétricos e 

eletrônicos. Sua programação é implementada a partir de recursos computacionais do 

equipamento. Este tipo de tecnologia permite que os equipamentos disponham de recursos de 

programação que facilitam as soluções de engenharia. Diferentes tipos de controladores 

eletrônicos estão relacionados às diferentes estratégias de controle do tráfego 
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4. DEFENSA METÁLICA 
 

Defensa Metálica: é o dispositivo ou sistema de proteção contínua, constituída por 

perfis metálicos, implantados ao longo das vias com circulação de veículos, projetados na 

sua forma, resistência e dimensões, para absorver a energia cinética, através da deformação 

do dispositivo, de veículos desgovernados. 

- Defensa Simples: é o tipo de defensa metálica formada por só uma linha de lâminas 

e suportada por uma única linha de postes. 

- Defensa Dupla: é o tipo de defensa metálica formada por duas linhas de lâminas, 

paralelas e suportada por uma única linha de postes. 

- Defensa Maleável: é o tipo de defensa metálica, simples ou dupla, composto por 

lâminas, postes maleáveis, espaçadores maleáveis, garras de fixação, plaquetas, cintas, 

somente no caso de defensas simples, parafusos, porcas e arruelas. Este dispositivo tende 

a se deformar plasticamente ante o impacto de veículos. 

 

4.1 Normas e Especificações para Dispositivos Auxiliares 

Os materiais a serem especificados para utilização dos dispositivos auxiliares 

devem atender aos padrões do DNIT ou das normas da ABNT, conforme abaixo. 

 

Especificação 
Norma 

 

 

 

 
Descrição 

 
DNER-ES-144/85 

 
Defensas Metálicas 
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PREGÃO PRESENCIAL 11/2021 
ANEXO III - DECLARAÇÃO QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 
 
 
 
 

 

(MODELO) 

 

 

(Nome da Empresa), CNPJ Nº _________________________________, sediada (endereço completo), 

Declara, sob as penas da Lei n. 10.520/2002, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação no presente processo licitatório (indicar o nº deste PREGÃO), e que contra 

ela não existe nenhum pedido de insolvência/falência ou concordata, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

.............................................................................................. 

(Local/data) 
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PREGÃO PRESENCIAL 11/2021 
ANEXO IV - DECLARAÇÃO QUE DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DO TEOR DO EDITAL; 

 
 
 
 

 

A empresa, ________________________________, Inscrito no CNPJ n°_____________________________________,  

por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. _______________________________________________ 

 portador (a) da Carteira de Identidade n° ______________ e do CPF n° ____________________, DECLARA,  

por seu representante legal infra-assinado que conhece e aceita o inteiro teor completo do 

edital deste PREGÃO PRESENCIAL Nº. 11/2021, ressalvado o direito recursal, bem como de que 

recebeu todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das 

obrigações desta licitação.  

Local e data, _____ de __________________________________de __________.  

 

________________________________________________________ 

Assinatura e carimbo do CNPJ 
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PREGÃO PRESENCIAL 11/2021 
ANEXO V - DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES; 

 
 

....................................................................................., inscrito no CNPJ nº ....................... por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a)..................................................................................................................................... 

portador (a) da Carteira de Identidade nº......................... e do CPF nº................................. DECLARA, para 

fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 

nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 

 

 

                           ............................................................................................... 

(Data) 

 

 
                ................................................................................................. 

(Representante legal) 
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PREGÃO PRESENCIAL 11/2021 
ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO; 

 
 
 

A empresa, CNPJ nº       , por seu representante legal, declara, perante a Prefeitura 

Municipal de Barra do Corda, que o Sr. (nome e profissão), CREA nº    , será indicado como 

responsável técnico pela execução do objeto desta licitação e será mantido nessa condição até o 

recebimento definitivo do objeto, caso seja vencedora do certame.  

 

Declara, ainda, que, se inevitável, a substituição será feita por profissional com 

qualificação técnica igual ou superior à do substituído e com prévia anuência da Prefeitura 

Municipal de Barra do Corda/MA. 

 

 

 

 

(local e data por extenso) 

 (nome da empresa) 

(nome e assinatíira.do representante legal ou procurador) 
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PREGÃO PRESENCIAL 11/2021 
ANEXO VII - MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 

 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA – MA através da Secretaria 

Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, CNPJ N. º 06.769.798/0001-17, neste ato 

representada pela Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão a Sra. MARIA 

EDILMA FERREIRA MIRANDA, portadora do CPF n° 381.806.693-00 e RG n° 745504 SSP- MA, 

residente e domiciliada na Av. Roseana Sarney, nº 164, Trizidela, Barra do Corda – MA, e pela 

Coordenadora de receita e despesa MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, portadora do CPF n° 

435.903.813-53 e RG n° 1.608976 SSP – MA, residente e domiciliada na rua Floripedes Coelho Paços, 

N° 637, INCRA, Barra do Corda – MA, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e do 

Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, e considerando o resultado do Pregão Presencial nº  ________________, homologado 

em  _______________, integrante do Processo Administrativo nº 1.823/2021,   por   deliberação   do   

Pregoeiro   designado   por   esta Municipalidade,          resolve          REGISTRAR           OS 

PREÇOS da empresa __________________________________________________________, 

inscrito no CNPJ n° ____________________________, com sede à 

______________________________, Nº ________, bairro ________________________ em 

______________________ – ______, neste ato representado pelo Sr. 

_________________________________, inscrito no CPF nº ________________________, RG nº 

________________________, denominado simplesmente CONTRATADO, observadas as condições 

do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que seguem: 

 
 
1- DO OBJETO: 
 
1- A presente ATA tem por objeto o Registro de preços para eventual contratação de 
empresa especializada em execução de serviços de manutenção, ampliação e implantação 
de sinalização viária nas vias do município de Barra do Corda – MA, descritos no 
“DEMONSTRATIVO DO OBJETO REGISTRADO”, anexo a esta ATA; 
 
1.1- As obrigações assumidas, as normas e instruções constam do Edital Licitatório e seus 

respectivos anexos, juntamente com a proposta, que passam a fazer parte integrante 
deste instrumento, independentemente de transcrições. 

 
2- DA VIGÊNCIA: 
 
2.1- A presente ATA terá vigência pelo prazo de 12 meses, a partir da data da sua publicidade; 
 
2.2- Durante o prazo de vigência desta ATA, o órgão contratante não ficará obrigado a efetivar 
as contratações que dela poderiam advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, 
respeitada a legislação relativa às licitações. 
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3- DA VINCULAÇÃO: 
 
3.1- O disposto na presente ATA deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
condições avençadas no Edital Licitatório, sendo observado o disposto na Lei nº 10.520/2002, 
os Decretos Municipais, bem como, no que couber, as determinações constantes da Lei nº 
8.666/1993 e suas posteriores alterações, e das demais normas que dispõem sobre a matéria. 
 
4- DAS OBRIGAÇÕES DE MANTER AS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO OU HABILITAÇÃO 
EXIGIDAS NA LICITAÇÃO: 
 
4.1- As condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital Licitatório deverão ser 
mantidas pela empresa registrada durante toda a vigência da presente ATA, ficando facultado  
ao  órgão contratante,  a  qualquer  momento,  exigir  a  apresentação  de  parte  ou totalidade 
dos documentos apresentados quando daquelas fases. 
 
5- DOS PREÇOS E DA PESQUISA DE MERCADO: 
 
5.1- Os preços ofertados pela empresa adjudicatária da licitação, signatária da presente ATA, 
constam do “DEMONSTRATIVO DE ITENS REGISTRADOS”, anexo; 
 
5.2- O órgão contratante poderá promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar 
que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição 
indispensável para a solicitação de aquisição e/ou publicação periódica no Diário Oficial do 
Município e Diário Oficial do Estado. 
 
6- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
 
6.1- A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos que 
se fizerem necessários em até vinte e cinco por cento (25%) do valor inicial atualizado desta 
ATA; 
 
6.2- Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, 
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou 
inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme o artigo 18 do 
referido diploma legal; 
 
6.3- Ocorrendo a rejeição em algum serviço, a contratada será notificada pelo destinatário, o 
órgão contratante, para a retirada do mesmo dentro do prazo que lhe será fixado, cabendo-lhe 
efetuar as correções cabíveis; 
 
6.4- A recusa da contratada em atender o estabelecido no item anterior implicará em aplicação 
das sanções previstas na presente ATA; 
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6.5- A contratada será a única responsável pela qualidade do(s) serviços(s) prestados(s); 
 
6.6- A empresa deverá oferecer formalmente um Termo de Garantia, se houver, nos termos do 
Art. 18 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), que deverá ser entregue junto 
com o objeto da Licitação, pelo prazo de 12 (doze) meses a partir do recebimento definitivo 
do(s) produtos(s), entendendo como tal a data de adimplemento; 
 
6.7- A contratada deverá observar, na execução da presente ATA o disposto na legislação federal, 
estadual e municipal, em tudo aquilo que for aplicável; 
 
6.8- Dentro do prazo de vigência desta ATA, a Contratada será obrigada a prestar os serviços, 
desde que obedecidas todas as suas condições, conforme previsão do Edital Licitatório que 
precedeu a sua formalização. 
 
7- DO PAGAMENTO: 
 
7.1- O pagamento será efetuado mediante o processamento dos documentos de cobrança 
apresentados pela contatada, num prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do 
adimplemento da obrigação, considerada como tal a data em que a nota fiscal for certificada pela 
fiscalização do órgão contratante, que deverá ocorrer após as verificações constantes do subitem 
10.2 desta ATA; 
 
7.2- Na eventualidade de dúvidas quanto a alguma parte do documento de cobrança,  o 
órgão contratante efetuará o pagamento  da parte efetivamente aprovada e a empresa 
contratada prestará os esclarecimentos necessários para liquidação do saldo devido; 
 
7.3- Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e 
Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente; 
 
7.4- Os pagamentos serão efetuados mediante depósitos bancários. Para tanto, a contratada 
deverá informar, no documento de cobrança, seus dados bancários (nome e número do banco; 
nome e código da agência; e número da conta corrente); 
 
 
7.5- Considerando a forma peculiar de pagamento adotada pela Administração Pública, com  a 
utilização de depósito direto na conta corrente da contratada, é defeso à futura contratada a 
emissão de duplicatas em função do acordo a ser celebrado. A emissão desse título de crédito, 
sem prejuízo das providências judiciais cabíveis, por caracterizar ilícito grave, equiparável a 
emissão de “duplicatas simuladas”, demandará o sancionamento da contratada com uma das 
penas prescritas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei n° 8.666/93, pelo fato desse ato 
enquadrar-se na situação disposta no inciso III, do art. 88, do mesmo diploma legal; 
 
7.6- O pagamento só será efetuado após a verificação da manutenção da habilitação da 
contratada, seja através da consulta ON-LINE no CADASTRO GERAL para comprovação de que 
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se encontra em dia com suas obrigações para com a Receita Federal, mediante apresentação da 
Certidão conjunta Negativa de Débitos Federais, Certidão Negativa de Débitos e dívida ativa 
estadual, Certidão Negativa de Débitos e dívida ativa municipal, Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas e do Certificado  de Regularidade junto ao FGTS; 
 
7.7- Caso a ATA seja assinada com o CNPJ da filial diverso daquele apresentado na sessão 
pública pela matriz, com a consequente emissão da Nota de Empenho e Nota Fiscal com o CNPJ 
da filial, o pagamento só será realizado após a constatação da regularidade da filial relativa à 
Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 
consulta ou apresentação das respectivas certidões sem prejuízo do estabelecido no item acima 
transcrito; 
 
7.8- Conforme disposto no artigo 38 do Decreto 93.872 de 23 de dezembro de 1986, alínea 
“d” do inciso XIV do artigo 40 da Lei 8.666/93, o pagamento pelos produtos poderá ser, 
conforme a necessidade no órgão contratante, antecipado, mediante a apresentação de seguro-
garantia ou fiança bancária, no valor total da parcela adiantada. 
 
8- DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
8.1- A Contratada, na hipótese de inadimplência parcial ou total, ressalvados os casos fortuitos 
ou de força maior previstos na presente ATA, devidamente comprovados, estará sujeita às 
seguintes penalidades, garantida a sua prévia defesa no respectivo processo: 
 
8.1.1- Advertência; 
 
8.1.2- Multa; e, 
 
8.1.3- Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a Municipalidade de Barra do Corda por prazo não superior a dois (2) anos. 
 
8.2- Das Multas: 
 
8.2.1- As multas impostas à Contratada serão descontadas dos pagamentos eventualmente 
devidos, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente; 
 
8.3- Da aplicação das penalidades: 
 
8.3.1- As penalidades serão aplicadas administrativamente, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial. 
 
8.4-    Da cumulatividade: 
 
8.4.1- A aplicação da penalidade “multa”  não impede que o   órgão contratante rescinda 
unilateralmente o acordo e venha a aplicar, cumulativamente, a sanção prevista no subitem 
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8.1.3. 
8.5-    Da aplicação das multas: 
 
8.5.1- Multa por atraso na prestação dos serviços: 
 
8.5.1.1-   As multas, caso aplicadas, serão calculadas tomando por base o valor total da parcela 
em atraso devidamente atualizado, conforme índice adotado para a atualização monetária no 
valor de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso até o trigésimo dia. 
 
8.5.2- Multa compensatória; 
 
8.5.2.1-   Decorridos mais de trinta (30) dias de atraso da entrega do objeto, será aplicada uma 
multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor do objeto, pelos danos causados pela 
inadimplência do fornecedor. 
 
8.6-    Caso a Contratada descumpra o que prevê o item 6.3 desta ATA, ser-lhe-á aplicada multa 
correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia sobre o valor do bem rejeitado, a contar 
do término do prazo estabelecido naquele item para retirada da mesma. 
 
9- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1-    O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, de pleno direito, quando: 
 
9.1.1- O prestador do serviço não cumprir as obrigações constantes desta ATA; 
 
9.1.2- O prestador do serviço, der causa a rescisão administrativa de acordo (ou instrumento 
equivalente) decorrente de Registro de Preços, a critério do órgão contratante; 
 
9.1.3- Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de acordo (ou instrumento 
equivalente) decorrente de Registro de Preços, se assim for decidido pelo órgão contratante; 
 
9.1.4- Não aceitar reduzir o(s) preço(s) registrado(s) se este(s) se tornar(em) superior(es) 
ao(s) praticados(s) no mercado; 
 
9.1.5- Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pelo órgão 
contratante; 
 
9.1.6- Pelo prestador do serviço, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitados de cumprir as exigências desta ATA, ou, a juízo do órgão contratante, quando 
comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da 
Lei nº 8.666/93. 
 
9.2-    A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será 
feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
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comprovante ao processo de administração da presente ATA, assegurado o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis para apresentação da defesa. 
 
9.3-    No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial da União, do estado e do Município, considerando-se, 
assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado. 
 
10- DA FISCALIZAÇÃO: 
 
10.1- A Registrada  deverá  facilitar  o  trabalho  de  fiscalização  a  cargo  do  órgão contratante; 
 
10.2- A fiscalização do cumprimento do acordo decorrente desta ATA será exercida por 
servidor habilitado, designado formalmente órgão contratante, para tal, investido de plenos 
poderes para: 
 
10.2.1-  Recusar o serviço em desacordo com o objeto; 
 
10.2.2- Promover a liquidação do respectivo documento de cobrança; 
 
10.2.3- Tomar as ações iniciais para a consecução das medidas cabíveis para os  casos amparados 
pelos itens 8 e 9 a serem executados pelo órgão contratante; 
 
10.2.4- Tomar quaisquer outras medidas julgadas necessárias para a perfeita execução do 
objeto. 
 
10.3- A rejeição dos itens não justificará atrasos em relação ao prazo de prestação do serviço 
fixado. 
 
11- DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORMA MAIOR: 
 
11.1- Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da 
ATA ou não aplicação de multas, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, 
quando vierem a afetar a entrega dos produtos no local onde estiver sendo executado o objeto 
do acordo: 
 
11.1.1- Greve geral; 
 
11.1.2- Calamidade pública; 
 
11.1.3- Interrupção dos meios de transporte; 
 
11.1.4- Condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e, 
 
11.1.5- Outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Novo Código 
Civil Brasileiro. 
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11.2- Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela Contratada 
perante o órgão contratante; 
 
11.3- Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato 
deverá ser comunicado ao órgão contratante, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja 
cumprido este prazo, o início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da 
data de solicitação de enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior. 
 
12-          DA CONTRATAÇÃO: 

 
12.1- O compromisso para fornecimento dos materiais registrados nesta ATA será efetivado 
através de emissão de nota de empenho, ordem de fornecimento ou contrato específica com a 
empresa. 
 
_________________________________________________________ 
[NomeAutoridade] 
_________________________________________________________ 
[RazaoSocialParticipante] 

 

[CidadePromotorSemUF], [DiaAtual] de [MesAtualNome] de [AnoAtual] 

 

 

 

 

 

DEMONSTRATIVO DOS ITENS REGISTRADOS 
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PREGÃO PRESENCIAL 11/2021 
ANEXO VIII - MINUTA DO CONTRATO; 

 
 

MINUTA DE CONTRATO Nº ______/2021- PREGÃO PRESENCIAL 
 

Registro de preços para eventual contratação de empresa 
especializada em execução de serviços de manutenção, 
ampliação e implantação de sinalização viária nas vias do 
município de Barra do Corda – MA.  
 
 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, MA através da Secretaria 
Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, CNPJ N. º 06.769.798/0001-17, neste ato 
representada pela Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão a Sra. MARIA 
EDILMA FERREIRA MIRANDA, portadora do CPF n° 381.806.693-00 e RG n° 745504 SSP- MA, 
residente e domiciliada na Av. Roseana Sarney, nº 164, Trizidela, Barra do Corda – MA, e pela 
Coordenadora de receita e despesa MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, portadora do CPF n° 
435.903.813-53 e RG n° 1.608976 SSP – MA, residente e domiciliada na rua Floripedes Coelho 
Paços, N° 637, INCRA, Barra do Corda – MA, doravante denominada CONTRATANTE,  

 
CONTRATADO: __________________________________________________________, inscrito no CNPJ n° 
____________________________, com sede à ______________________________, Nº ________, bairro 
________________________ em ______________________ – ______, neste ato representado pelo Sr. 
_________________________________, inscrito no CPF nº ________________________, RG nº 
________________________, denominado simplesmente CONTRATADO. 
 
O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, têm entre si ajustado o presente 
CONTRATO com o objeto abaixo discriminado, conforme Processo de Pregão Presencial 
n°11/2021, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente da Pregão Presencial de Licitação em epigrafe, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

I - Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada em execução 
de serviços de manutenção, ampliação e implantação de sinalização viária nas vias do 
município de Barra do Corda – MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos 
no Termo de Referência. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 
 
I - O presente contrato tem Fundamentação legal da Lei Federal nº. 8.666/93 e Lei Federal nº. 
10.520/2002, Decreto nº 7.892/2013. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 
 
I - O CONTRATANTE e o CONTRATADO vinculam-se plenamente ao presente contrato, ao 
Processo Administrativo nº 1.823/2021, Pregão presencial nº. 11/2021, bem como, à 
proposta firmada pelo CONTRATADO, independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
I -O CONTRATANTE obriga-se a: 
 
a) Receber os serviços no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no serviço prestado, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos neste termo; 

 
II - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 
I - O CONTRATADO obriga-se a: 
 
5.1. Executar os serviços segundo as especificações aprovadas e de acordo com a melhor técnica 

cuidando, ainda, em adotar soluções técnicas que conduzam a economicidade dos serviços e a 

funcionalidade de seu resultado; 

5.2. Eleger e prever técnicas e métodos construtivos dos serviços tão econômicos quanto 

possíveis, sem descuidar em nenhuma hipótese da segurança e qualidade dos serviços; 
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5.3. Manter, durante todo o período de realização dos serviços objeto do contrato, as mesmas 

condições fiscais e de habilitação, que apresentou ao participar da licitação de que resulta este 

contrato; 

5.4. Administrar com zelo e probidade a execução dos serviços, respeitando com absoluto rigor 

o orçamento aprovado e evitando a prática de atos e a adoção de medidas que resultem em 

elevação de custos dos serviços, inclusive no que respeita à arregimentação, seleção, contratação 

e administração de mão de obra necessária à realização dos serviços; 

5.5. Atender prontamente às recomendações regulares da fiscalização; 

5.6. Zelar pelos interesses do Município de Barra do Corda – MA, relativamente ao objeto do 

contrato; 

5.7. Substituir prontamente qualquer preposto, empregado ou pessoa que, a juízo da fiscalização, 

seja inconveniente aos interesses do Município, relativamente aos serviços; 

5.8. Manter permanentemente nos locais de realização dos serviços um representante com 

plenos poderes para representar e obrigar a CONTRATADA frente ao Município de Barra do 

Corda - MA; 

5.9. Executar o objeto deste contrato de acordo com os projetos e especificações fornecidos pelo 

Município de Barra do Corda – MA, e as normas aprovadas ou recomendadas pela ABNT. 

5.10. Permitir o livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao 

objeto contratado para os servidores dos órgãos e entidades públicas concedentes e dos órgãos 

de controle interno e externo; 

5.11. A CONTRATADA responde solidariamente, no caso de subempreitada. 

5.12. Manter a Regularidade Fiscal, inclusive do recolhimento do ISSQN ao município do local de 

Prestação do Serviço durante toda execução do contrato. 

5.13. Atender e cumprir rigorosamente as especificações, características e condições definidas e 

relacionadas neste instrumento e na sua proposta; 

5.14. Substituir qualquer material danificado ou que não atenda as especificações estabelecidas 

neste instrumento. 

 

5.15. Reconhecer que o inadimplemento do contrato, motivado pelo não cumprimento, por parte 

da CONTRATADA, das multas e dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não transfere ao 
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Município de Barra do Corda (MA) a responsabilidade por seu pagamento nem poderá onerar o 

objeto do contrato; 

5.16. Responder pelas obrigações e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 

fornecedores ou terceiros em razão ou não do objeto do contrato; 

5.17. Responsabilizar-se por todo o pessoal que utilizar a qualquer título, na execução dos 

serviços, o qual ser-lhe-á diretamente subordinado e vinculado e não terá com o Município de 

Barra do Corda – MA, relação jurídica de qualquer natureza; 

5.18. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários (observado o art. 31, da 

Lei 8.212/91), fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, bem como pelas multas 

ou penalidades correspondentes. 

5.19. Executar os Serviços em conformidade com o Projeto ba sico e legislaça o pertinente ao 

objeto licitado. 

5.20. A licitante contratada obriga-se a adotar todas as medidas preventivas necessa rias para 

evitar danos a terceiros em conseque ncias da execuça o dos trabalhos. Sera  de exclusiva 

responsabilidade da licitante contratada a obrigaça o de reparar os prejuí zos que vier a causar, 

quaisquer que tenham sido as medidas preventivas adotadas. 

5.21. A licitante contratada sera  u nica, integral e exclusivo responsa vel em qualquer caso por 

todos os prejuí zos, de qualquer natureza, que causar a PMBDC ou, ainda, a terceiros, em 

decorre ncia da execuça o dos serviços objeto do Contrato, respondendo por si e por seus 

sucessores. 

5.22. Efetuar o pagamento de impostos, taxas e outras obrigações financeiras que incidam ou 

venham incidir sobre a execução das obras e serviços;  

5.23. Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio da Prefeitura Municipal de Barra 

do Corda - MA ou a terceiros provenientes da execução da obra; 

5.24. Utilizar modernos e eficientes equipamentos e ferramentas necessárias à boa execução dos 

serviços e empregar os métodos de trabalho mais eficientes e seguros;   

5.25. Disponibilizar os serviços de mão de obra para limpeza de vias públicas de acordo com as 

Especificações do Objeto;  

5.26. Realizar os serviços em jornada diária de 08 (oito) horas; 

5.27. Realizar os serviços nos bairros previamente determinados e priorizados pela Secretaria 

Municipal de Infraestrutura.    
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5.28. Providenciar uniformes, padronizados e aprovados pela Fiscalização, e equipamentos de 

proteção individual para o adequado desempenho de cada atividade, para todos os 

funcionários;   

5.29. Providenciar o uso frequente e sistemático de EPC- Equipamento de Proteção Coletivo, 

tais como cones de sinalização, a serem dispostos à montante e ao longo do trecho de sarjetas 

sendo beneficiado com o referido serviço e especialmente no caso daqueles situados junto aos 

canteiros centrais;  

5.30. Prestar manutenção preventiva e corretiva nas máquinas e equipamentos utilizados;  

5.31. Adquirir equipamentos, peças e combustíveis de veículos e máquinas necessárias aos 

serviços.  

5.32. Responsabilizar-se por todo o ônus e por todas as obrigações decorrentes da legislação 

social, previdenciária, fiscal e comercial, que se relacionem direta ou indiretamente com o objeto 

deste Contrato, como também todos os encargos e tributos que direta ou indiretamente incidam 

sobre o presente, atendidos os § 5º do art. 65 da Lei 8.666/93;   

5.33. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 

prejuízos materiais ou pessoais causados pela contratada, seus empregados ou prepostos, ao 

contratante ou a terceiros.  

5.34. Manter, durante toda a execução do presente contrato, a regularidade perante a Fazenda 

Pública Federal, Estadual e Municipal. 

5.35. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários do valor inicial, conforme art. 65, § 1º, da Lei 8.666/93;  

5.36. Arcar com o ônus das multas e penalidades decorrentes do não cumprimento de 

obrigações legais, regulamentares contratuais;   

5.37. Observar todas as regras e condições contidas no Projeto Básico, na sua proposta e neste 

instrumento.       

5.39. A contratada compromete se a todos os termos da Pregão Presencial. 

CLÁUSULA SEXTA- DA ENTREGA E RECEBIMENTO 
 
I – a) O Recebimento será Provisório, concluí dos os serviços, apo s comunicaça o formal por 

escrito do adimplemento total da conclusa o pelo licitante contratado, CONTRATANTE procedera  

ao recebimento proviso rio do objeto, pela FISCALIZAÇA O, mediante termo circunstanciado, 

assinado pelas partes em ate  02 (dois) dias da comunicaça o escrita do licitante contratado. 
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b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria 

que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observando o disposto no Artigo 

69, da Lei 8.666/93.  

6.1. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade e 

segurança dos serviços objeto da Licitação que originou o presente Contrato, e nem ético-

profissional pela perfeita execução do mesmo, dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou pelo 

Contrato. 

6.2. O Contratado compromete-se a entregar os serviços que lhe for adjudicado, em acordo com 

o Plano de Trabalho e Cronograma de Execução, Memorial Descritivo, Cronograma Físico 

Financeiro do Pregão Presencial. 

6.3. A CONTRATANTE receberá os serviços em caráter definitivo em prazo não superior a 15 

(dias) dias do recebimento provisório. Durante o período compreendido entre o recebimento 

provisório e o recebimento definitivo, ficará o licitante contratado obrigado a efetuar reparos 

que a juízo da Prefeitura Municipal se fizerem necessário quanto à qualidade e segurança do 

objeto. 

6.4. Encerrado o prazo fixado no subitem anterior, o objeto será recebido definitivamente por 

uma comissão designada para tal fim, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, 

desde que se comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, conforme o disposto no 

artigo 69 da Lei no 8.666/93 e suas alterações, sem prejuízo das sanções civis. 

6.5. O recebimento dos serviços, após sua execução e conclusão, obedecerá ao disposto nos 
Artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666, de 21.06.93 e suas alterações posteriores.. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 
 
I - 2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de ____ (_____) dias, com início na data de 
___/___/______ e encerramento em ___/___/______ prorrogável por períodos sucessivos. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
I - Informamos que as despesas serão efetuadas com recursos provenientes do __________________ 
oriundos das fontes:  
 
II - A dotação orçamentária será: DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: ___________________________ PROJETO 
ATIVIDADE: ________________ ELEMENTO DE DESPESA: ___________________ FONTE DE RECURSO: 
__________________________ 
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CLÁUSULA NONA - DO VALOR 
 
I - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor total de R$ ____________ 
(______________________).  Conforme discriminado abaixo: 
 
II - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES 
 
I - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993;  
 
II - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, nos termos do artigo 65 da Lei Federal nº. 8.666/93; 
 
II - Somente será possível a realização de aditivo contratual, nos termos do art. 65, §1º da Lei n. 
8.666/93, dentro do prazo de vigência do contrato de fornecimento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 
 
I - O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 
 
II - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
 
III - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  
IV - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
V - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
 



 

 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
 

 
Rua Isaac Martins, 371 – Centro – Barra do Corda - Maranhão – CNPJ N. º 06.769.798/0001-17 

I - Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar 
e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES  
 
I - Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar ao 
CONTRATADO, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as penalidades 
previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93.  
 
§1º - Em caso de aplicação de multas, o CONTRATANTE observará o percentual de 0,5% (cinco 
décimos por cento) sobre o valor estimado do contrato por descumprimento de qualquer 
cláusula contratual ou do Procedimento Licitatório que o originou.  
 
§2º - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivos de força maior, 
devidamente justificados pela CONTRATADO e aceitos pelo CONTRATANTE. 
 
§3º - As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura devidos ou cobradas 
judicialmente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS DE RESCISÃO 
 
I - O presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos 
no art. 78 da Lei n.º 8.666/93, sob qualquer uma das formas descritas no artigo 79 da mesma lei. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total ou 
parcial do contrato, o CONTRATADO não terá direito a espécie alguma de indenização, 
sujeitando-se às consequências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da Administração, 
assegurada a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 
 
I - A lavratura do presente Termo de Contrato referente à Pregão presencial de Licitação nº. 
11/2021, é feita com base no artigo 61, da Lei 8.666/93, devendo o contratante disponibilizar 
em sítio oficial específico na rede mundial de computadores (internet), no que couber, além das 
informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome 
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do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor 
e o respectivo processo de contratação ou aquisição. 
 
II - O presente Termo de Contrato se vincula ao Termo de referência da Contratante e à proposta 
da Contratada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 
 
I - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
 
I - Fica eleito o foro da Comarca de Barra do Corda, Estado do Maranhão, da Justiça Comum, para 
dirimir as questões derivadas deste Contrato. 
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, o presente contrato foi lavrado em 
03 (três), vias de igual teor, devidamente assinadas.  
 
 

Barra do Corda (MA), ____ de __________________ de 2021. 
 

 
 
 
 
 

 
____________________________________________ 

 CNPJ n° ___________________________ 
  ______________________________ 

CONTRATADO 
TESTEMUNHAS: 
 
1______________________________________________________________ 
 
CPF___________________________________________________________ 
 
2_______________________________________________________________ 
 
CPF____________________________________________________________ 

_______________________________________ 

MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA. 

Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento 

e Gestão.  
CONTRATANTE 

 

_______________________________________ 

MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA 

Coordenadora de receita e despesa 

CONTRATANTE 


